
ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL
EDIÇÃO ESPECIAL

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

PAGINA 01

Lei Nº 220/01 de 10/10/01-MANAÍRA - 04 DE JANEIRO  DE  2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares

ESTADO DA PARAÍBA
MUNICIPIO DE MANAÍRA
PREFEITURA MUNICIPAL
GABINETE DO PREFEITO

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 – PRÉDIO – CENTRO
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB.

CNPJ.: 09.148.131/0001-95

DECRETO MUNICIPAL Nº 006, de 04 de janeiro de 2024.

Dispõe sobre os
p r o c e d i m e n t o s
administrat ivos para a
realização de licitação na
modalidade pregão e
concorrência na forma
eletrônica no âmbito dos
órgãos da Administração
Direta, das autarquias e das
fundações do Poder
Execut ivo Municipal de
MANAÍRA-PB, nos termos
da Lei Federal nº 14.133, de
1º de abril de 2021, e dá
outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe
confere o art. 63, V, e 77, alínea “a”, da Lei Orgânica Municipal
e ainda,

Considerando à Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que
estabelece a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos;
Considerando à necessidade de regulamentar os realização de
licitação na modalidade pregão e concorrência na forma eletrônica
no âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das
fundações do Poder Executivo Municipal de MANAÍRA-PB.

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Este Decreto regulamenta o rito procedimental da licitação
de que trata o art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, nas modalidades PREGÃO E CONCORRÊNCIA, no âmbito dos
órgãos da Administração Direta, das autarquias e das fundações do
Poder Executivo Municipal.

§ 1º Para a aquisição de bens e a contratação de serviços com a
utilização de recursos da União decorrentes de transferências
voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, deverá
ser observado o procedimento previsto em regramento federal.
§ 2º Nos casos de contratação de obras e de serviços de engenharia,
será editado regulamento próprio.
§ 3º As empresas públicas, as sociedades de economia mista e
suas subsidiárias, nos termos do regulamento interno de que trata o

art. 40 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, poderão
adotar, no que couber, as disposições deste Decreto.
Art. 2º A modalidade pregão é obrigatória na hipótese descrita no
inciso XLI do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, observado o
disposto no art. 29 da mesma Lei.
Art. 3º Para os fins do disposto neste Decreto, são adotadas as
seguintes definições, além daquelas já descritas no art. 6º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021:

I - órgão ou entidade demandante: o órgão ou a entidade integrante
da Administração Pública responsável pelo procedimento inicial,
designação da equipe de planejamento, elaboração do estudo técnico
preliminar e do termo de referência ou projeto básico, e para o qual o
objeto da licitação será destinado;
II - responsável pela fase externa do procedimento licitatório: o agente
de contratação da fase externa ou a comissão de contratação, se o
substituir, inclusive o pregoeiro.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Seção I
Da Forma de Realização

Art. 4º - O procedimento licitatório de que trata este Decreto deverá
ser realizado sob a forma eletrônica por meio de plataforma eletronica
interligada ao PNCP.

§ 1º O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de
criptografia e de autenticação que garantam as condições de
segurança nas etapas do certame.

§ 2º Nos procedimentos realizados sob a forma eletrônica, como
condição de validade e eficácia, os licitantes deverão praticar seus
atos em formato eletrônico.

§ 3º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa
da autoridade máxima do órgão ou da entidade demandante, a
utilização da forma presencial nas licitações de que trata este Decreto,
desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem
para a Administração Pública Municipal na realização da forma
eletrônica.
§ 4º A competência de que trata o § 3º deste artigo poderá ser objeto
de delegação para agente público hierarquicamente subordinado,
quando for conveniente em razão de circunstâncias de ordem técnica,
mediante ato formal devidamente publicado no Diário Oficial do
Município.

§ 5º Na hipótese excepcional sob a forma presencial a que refere o
§ 3º deste artigo, a sessão pública deverá observar o disposto nos
§§ 2º e 5º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e o
procedimento previsto neste Decreto, no que couber.

Seção II
Do Credenciamento

Art. 5º - A autoridade competente do órgão promotor da licitação, o
responsável pela fase externa do procedimento licitatório, a equipe
de apoio e os licitantes que participarem de licitação, na forma
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eletrônica, serão previamente credenciados perante o provedor do
sistema eletrônico.

§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição
de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2º Caberá à autoridade competente do órgão promotor da licitação
solicitar ao provedor do sistema o seu credenciamento e dos agentes
públicos mencionados no caput deste artigo.

Art. 6º - O credenciamento nos procedimentos presenciais ocorrerá na
sessão pública quando a Administração Pública Municipal outorgar ao
licitante ou seu representante legal, após a verificação do estrito
atendimento dos requisitos previstos no edital, os poderes necessários
para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais
atos inerentes ao certame.

Art. 7º - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na
forma eletrônica:

I - credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os
documentos complementares;

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão;

V - comunicar imediatamente, por escrito, ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade
do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar
da licitação na forma eletrônica;

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de
acesso por interesse próprio.

Parágrafo único.  O credenciamento do interessado e de seu
representante no sistema de licitações eletrônicas implica a sua
responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de capacidade
para a realização das transações inerentes à licitação.

Art. 8º - O credenciamento do licitante e a sua manutenção dependerão
de registro prévio e atualizado em sistema eletrônico próprio.

§ 1º O cadastro a que se refere o caput será inativado ou excluído por
solicitação do credenciado ou por determinação legal.

§ 2º O fornecedor descredenciado terá sua chave de identificação e
senha suspensas automaticamente.

Seção III
Da Licitação Restrita aos Fornecedores Cadastrados no

Sistema de Registro Cadastral Unificado

Art. 9º - O credenciamento no CCF permite a participação dos
interessados em qualquer licitação do respectivo sistema, exceto
quando o procedimento for restrito a fornecedores cadastrados no
sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), observado o disposto nos §§ 3º e
4º do art. 87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. A realização de licitação restrita a fornecedores
cadastrados no sistema de registro cadastral unificado de que trata o
caput será admitida, desde que motivada, nas hipóteses de inversão
de fase de que trata o § 1º do art. 10 deste Decreto e quando o
instrumento convocatório se limitar a exigir na fase de habilitação
apenas os documentos existentes no sistema de registro cadastral
unificado.

Seção IV
Das Fases da Licitação

Art. 10 - O processo de licitação de que trata este Decreto observará
as seguintes fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;
VI - recursal;
VII - de homologação.

§ 1º A fase de que trata o inciso V do caput deste artigo poderá
anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste artigo,
desde que observado o disposto no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

§ 2º Compete ao órgão promotor da licitação:

I - a realização da pesquisa de preço disciplinada na Lei 14.133/21.

III - a condução das etapas previstas na licitação.

§ 4º No exercício das atribuições, o órgão promotor ficará adstrito às
informações e às soluções escolhidas pelo órgão ou entidade
demandante, não competindo adentrar à análise da sua conveniência,
oportunidade e ao mérito da escolha, e nem ser responsabilizado por
eventuais irregularidades detectadas em sede de controle externo.

§ 5º O recurso será dirigido ao responsável pela fase externa do
procedimento licitatório que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo
previsto em lei encaminhará o recurso com a sua motivação à
autoridade a que se refere este Decreto.
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Seção V
Da Documentação

Art. 11 - O processo de licitação de que trata este Decreto será instruído
com os seguintes documentos, no mínimo:

I - designação do agente da contratação da fase interna e externa;
II - instrumento de oficialização de pedido, designação da equipe de
planejamento, estudo técnico preliminar, se for o caso, termo de
referência e minuta de edital e respectivos anexos;
III - pesquisa de preços, na forma da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal
que trata de Pesquisa de Preços;
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação
das rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - parecer jurídico;

VI - documentação exigida e apresentada na fase da proposta e
habilitação;

VII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre
outros:

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

e) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

g) a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na
documentação;

i)os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões;

j) o resultado da licitação;

VIII - comprovantes das publicações:

a) do extrato do edital;

b) do extrato do contrato;

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida;

IX - ato de homologação.

§ 1º A instrução do processo licitatório será realizada por meio de
sistema eletrônico, observado regulamento próprio.

§ 2º A ata da sessão pública será disponibil izada na internet
imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

Art. 12 - O edital poderá prever a possibilidade excepcional de envio
de documentos em meio físico, desde que observados os requisitos
de prova de autenticidade do inciso IV do art. 12 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, em envelopes lacrados, para o endereço constante
em edital, devendo ser protocolados até o horário limite para
recebimento, independente da data e horário de postagem.

Parágrafo único. Caso a instrução do processo licitatório seja realizada
por meio de sistema eletrônico e os documentos sejam apresentados
na forma do caput deste artigo, deverá ser realizada a digitalização e
armazenamento dos documentos em meio eletrônico, em observância
ao inciso VI do art. 12 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO III
DA FASE PREPARATÓRIA

Art. 13 - A fase preparatória deverá observar o disposto na Lei nº
14.133/21.

CAPÍTULO IV
DA FASE DE DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Seção I
Da Publicação

Art. 14 - A publicidade do instrumento convocatório será realizada
mediante:

I - a divulgação e a manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de
seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos
termos do art. 54 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

II - a publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Estado, ou, no
caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, e em
jornal diário de grande circulação, nos termos do § 1º art. 54 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

§ 1º É facultada a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor
do edital e de seus anexos em sítio eletrônico oficial e/ou a divulgação
direta a interessados devidamente cadastrados para esse fim, nos
termos do § 2º art. 54 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 2º O extrato do instrumento convocatório conterá a definição precisa,
suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais, dias e horários em
que poderá ser consultada ou obtida a íntegra do instrumento
convocatório, o endereço onde ocorrerá a sessão pública, a data e
hora de sua realização e a indicação de que a licitação, na forma
eletrônica, será realizada por meio da internet.

§ 3º Para os fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-
se jornal de grande circulação os periódicos físicos, e, também, aqueles
exclusivamente eletrônicos, desde que disponibilizados ao público em
geral.

Art. 15 - A publicidade do valor previamente estimado da contratação
poderá ser postergada, observado o disposto no art. 24 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, o valor estimado da contratação
será tornado público imediatamente após o encerramento da análise
da conformidade das propostas e dos lances;
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Seção II
Do Edital e de sua Modificação

Art. 16 - Eventuais modificações no instrumento convocatório deverão
seguir o regramento constante no § 1º do art. 55 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

Seção III
Dos Pedidos de Esclarecimentos e da Impugnação

Art. 17 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, observado o
disposto no art. 164 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 1º Os pedidos de esclarecimento e as impugnações de que trata o
caput deverão ser enviadas por meio eletrônico, na forma prevista no
edital, independentemente de cadastro no SGC.

§ 2º Compete ao responsável pela fase externa do procedimento licitatório
receber, examinar e responder os pedidos de esclarecimentos e decidir
as impugnações.
§ 3º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente público de que trata o §
2º deste artigo no processo de licitação.

§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações
vincularão os participantes e a Administração Pública Municipal.

§ 5º Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência
do acolhimento da impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o
disposto no art. 16 deste Decreto.

CAPÍTULO V
DA FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES

Seção I
Do Prazo Mínimo para Apresentação de Propostas

Art. 18 - Após a publicação do instrumento convocatório, inicia-se a fase
de apresentação de propostas.

§ 1º O prazo fixado para apresentação de propostas deverá observar o
disposto no art. 55 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 2º O prazo de que trata o § 1º será contado a partir da data do último
ato de divulgação do edital entre os meios previstos, na forma do disposto
no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Seção II
Da Apresentação das Propostas

Art. 19 - Após a divulgação do edital, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, a proposta e os respectivos
documentos solicitados no instrumento convocatório necessariamente
antes da data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, ou na forma
definida no edital, o cumprimento dos requisitos para a habilitação, sem
prejuízo da exigência de outras declarações previstas em legislação
específica.

§ 2º Será exigida, nessa etapa do procedimento, declaração firmada
pelo licitante de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
sob pena de desclassificação, na forma do § 1º do art. 63 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

§ 3º A falsidade das declarações de que tratam os §§ 1º e 2º deste
artigo sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133,
de 2021.

§ 4º O envio da proposta, acompanhada dos documentos exigidos no
edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 5º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos
documentos anteriormente inseridos no sistema, desde que antes da
data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública.

§ 6º Os documentos que compõem a proposta somente serão
disponibilizados para avaliação do responsável pela fase externa do
procedimento licitatório e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

§ 7º No caso de licitação presencial, as propostas acompanhadas dos
documentos exigidos deverão ser apresentadas na forma prevista no
edital, aplicando-se o disposto neste artigo, no que couber.

§ 8º A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da
sessão pública.

Seção III
Da Garantia da Proposta

Art. 20 - Poderá ser exigida, no momento da apresentação da proposta,
a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de
proposta, observado o disposto no art. 58 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

Parágrafo único. A opção pela exigência de garantia de proposta de que
trata o caput será definida em decisão fundamentada na fase
preparatória.

Seção IV
Da Abertura da Sessão Pública

Art. 21 - A partir do horário previsto no edital, a sessão pública será
aberta pelo responsável pela fase externa do procedimento licitatório.

§ 1º Nas licitações na forma eletrônica os licitantes poderão participar
da sessão pública on line, via internet, mediante a utilização de sua
chave de acesso e senha obtida por meio do credenciamento no sistema
eletrônico utilizado no certame.
§ 2º A sessão pública presencial deverá observar o disposto no § 2º do
Art. 17 da Lei nº 14.133/21.

Art. 22 - O responsável pela fase externa do procedimento licitatório
verificará as propostas apresentadas e desclassificará sumariamente
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aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital.
§ 1º A apresentação de proposta acima do valor estimado da
contratação não resultará na desclassificação sumária de que trata o
caput deste artigo, ficando a referida análise relegada à fase seguinte
a apresentação de lances, se houver, e/ou posterior à negociação.
§ 2º A desclassificação da proposta será fundamentada, registrada
no sistema e disponibilizada em tempo real para todos os participantes.

Art. 23 - Somente as propostas classificadas pelo responsável pela
fase externa do procedimento licitatório participarão da etapa de envio
de lances, se houver.

Art. 24 - Após a abertura da sessão pública, o procedimento de
licitação deverá observar o modo de disputa definido no instrumento
convocatório.

Seção V
Do Modo de Disputa

Art. 25 - O instrumento convocatório definirá o modo de disputa aberto,
fechado ou com combinação, nos termos do art. 56 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

§ 1º Fica impossibilitada a utilização do modo de disputa aberto, isolado
ou combinado, quando adotado o critério de julgamento de técnica e
preço ou melhor técnica ou conteúdo artístico.

§ 2º A opção do modo de disputa aberto, fechado ou com combinação
será definida em decisão fundamentada na fase preparatória,
considerando a adequação e eficiência para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para
a Administração Pública.

Subseção I
Do Modo de Disputa Aberto

Art. 26 - Na forma eletrônica, classificadas as propostas, o responsável
pela fase externa do procedimento licitatório dará início à fase de
lances, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance
e do valor consignado no registro.

§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o
horário f ixado para abertura da sessão pública e as regras
estabelecidas no edital.

§ 3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou de maior
percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§ 4º Para o fim do disposto no § 3º deste artigo, entende-se como
lance intermediário, aquele descrito no § 3º do art. 56 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

§ 5º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele
que for recebido e registrado primeiro.

§ 6º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação
do licitante.

Art. 27 - No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na
sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que
trata o caput deste artigo, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no
caput e no § 1º deste artigo, a sessão pública será encerrada
automaticamente.

§ 3º Encerrada a sessão pública, o responsável pela fase externa do
procedimento licitatório poderá admitir o reinício da disputa aberta na
hipótese do § 4º do art. 56 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, mediante
justificativa.

Art. 28 - Caso a licitação de modo de disputa aberto seja realizada sob
a forma presencial, caberá ao instrumento convocatório regrar a forma
de apresentação dos lances, observados os seguintes procedimentos:
I - serão abertos os envelopes contendo os documentos da proposta;
II - as propostas iniciais serão classificadas e ordenadas, de acordo
com o critério de julgamento adotado, com o objetivo de selecionar os
licitantes que participarão da fase de lances;
III - o responsável pela fase externa do procedimento licitatório convidará
individual e sucessivamente os licitantes, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta menos
vantajosa, seguido dos demais;
IV - o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou com
maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele
ofertado, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença
de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta;

V - a desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando
convocado, implicará sua exclusão da etapa de lances verbais e a
manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de
ordenação das propostas, exceto no caso de ser o detentor da melhor
proposta, hipótese em que poderá apresentar novos lances sempre
que esta for coberta, observado, quando houver, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances.

Subseção II
Do Modo de Disputa Fechado

Art. 29 - No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas
pelos licitantes serão sigilosas até a data e hora designadas para sua
divulgação.
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Parágrafo único. No caso de licitação presencial, as propostas
deverão ser apresentadas em envelopes lacrados, abertos em sessão
pública e ordenadas conforme critério de vantajosidade.

Subseção III
Do Modo de Disputa Combinado

Art. 30 - Os modos de disputa poderão ser combinados da seguinte
forma:
I - Aberto e Fechado;
II - Fechado e Aberto.
Art. 31 - No modo de disputa Aberto e Fechado, de que trata o inciso
I do caput do art. 30 deste Decreto, a etapa de envio de lances da
sessão pública, na forma eletrônica, terá duração de 15 (quinze)
minutos.
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput deste artigo, o sistema
encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
§ 2º Encerrado o prazo de que trata o § 1º deste artigo, o sistema
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo
e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5
(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
§ 3º Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de
que trata o § 2º deste artigo, os autores dos melhores lances
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos,
que será sigiloso até o encerramento do prazo.
§ 4º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 3º deste artigo,
o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.
§ 5º Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos
dos §§ 2º e 3º deste artigo, haverá o reinício da etapa fechada para
que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5
(cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,
observado, após esta etapa, o disposto no § 4º deste artigo.

§ 6º Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance
fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá,
auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício
da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º deste artigo.
§ 7º No caso de licitação na forma presencial, caberá ao instrumento
convocatório regrar a forma de apresentação dos lances.

Art. 32 - No modo de disputa Fechado e Aberto, de que trata o inciso
II, somente serão classificados para a etapa subsequente:
I - o autor da oferta mais vantajosa conforme o critério de julgamento;
II - os autores das ofertas classificadas em um intervalo de até 10%
(dez por cento) em relação à oferta mais vantajosa conforme critério
de julgamento.
§ 1º Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas
nas condições definidas nos incisos I e II do caput deste artigo,
deverão ser selecionadas as melhores propostas, em ordem de
vantajosidade, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os
preços oferecidos, para que seus autores participem da fase aberta.

Seção VI
Da Desconexão do Sistema na Etapa de Lances

Art. 33 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o
responsável pela fase externa do procedimento licitatório no decorrer
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados.

Art. 34 -  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o
responsável pela fase externa do procedimento licitatório persistir
por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

CAPÍTULO VI
DA FASE DE JULGAMENTO

Seção I
Do Critério de Julgamento

Art. 35 - O julgamento das propostas nos procedimentos licitatórios
de que trata este Decreto será realizado de acordo com os critérios
de julgamentos descritos no art. 33 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, observados os regramentos contidos nos arts. 34 a 39 da
mesma Lei.
§ 1º Na modalidade pregão a escolha do critério de julgamento deve
observar o disposto no inciso XLI do art. 6º da Lei Federal nº 14.133,
de 2021.

§ 2º Na modalidade concorrência a escolha do critério de julgamento
deve observar o disposto no inciso XXXVIII do art. 6º da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

Art. 36 - É facultado ao órgão ou entidade demandante estabelecer
no instrumento convocatório os critérios de aferição dos custos
indiretos vinculados ao objeto licitado para a definição do menor
dispêndio de que trata o § 1º do art. 34 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.
§ 1º Os custos indiretos a que se refere o caput deste artigo,
relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição,
depreciação e de impacto ambiental, entre outros fatores, poderão
ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que
objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos no
instrumento convocatório.
§ 2º Parâmetros adicionais de mensuração de custos indiretos
poderão ser estabelecidos em ato do titular da Pasta responsável
pelo procedimento licitatório.
Art. 37 - O critério de julgamento técnica e preço de que trata o inciso
IV do art. 33 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será escolhido em
decisão fundamentada na fase preparatória, observadas as diretrizes
fixadas no § 1º do art. 36 da mesma Lei.

Seção II
Dos Critérios de Desempate

Art. 38 - No caso de empate serão aplicados os critérios previstos
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o
disposto no art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Parágrafo único. Para fins de utilização do critério de desempate de
que trata o caput, aplicar-se-á o percentual do § 1º do art. 44 da Lei
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Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
independentemente da modalidade de licitação.

Art. 39 - Se não houver licitante que atenda à hipótese de que dispõe
este Decreto serão utilizados os critérios de desempate descritos no
art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, naquela ordem estabelecida.

Art. 40 - Para os fins de utilização do critério de desempate previsto no
inciso II do art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, deverá ser
utilizado o sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), desde que haja sistema de
avaliação objetiva do desempenho contratual prévio dos licitantes
instituído na forma dos §§ 3º e 4º do art. 88 da mesma Lei.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, considerar-
se-á vencedor o licitante que apresentar a maior nota por desempenho
em contratações anteriores aferida nos documentos comprobatórios
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

Art. 41 - O desenvolvimento de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho desenvolvidos pelo licitante como
critério de desempate de que trata o inciso III do art. 60 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, deverá observar o disposto neste Decreto.

§ 1º Consideram-se ações de equidade:

I - ações afirmativas de gênero:

a) nas etapas de seleção e recrutamento;

b) em programas de capacitação;

c) em programas de ascensão profissional;

II - medidas de participação igualitária, com a presença de homens e
mulheres em todos os âmbitos de tomada de decisão;

III - política de benefícios voltados à proteção da maternidade, da
paternidade e da adoção, buscando equilibrar vida profissional e
pessoal;

IV - práticas na cultura organizacional:

a) programas de disseminação de direitos das mulheres;

b) práticas de prevenção e repressão ao assédio moral ou sexual;

c) práticas de enfrentamento à violência doméstica e familiar;

d) programas de educação voltada à equidade de gênero;

V - estrutura física adequada para trabalhadoras gestantes e lactantes;

VI - medidas de medicina e segurança do trabalho que considerem as
diferenças entre os gêneros.

§ 2º Para fins do disposto no caput deste artigo, considerar-se-á
vencedor o licitante que apresentar o maior número de ações de

equidade em desenvolvimento no momento da apresentação da
proposta.

§ 3º Persistindo o empate, dar-se preferência ao licitante que
demonstrar, sucessivamente:

I - melhores resultados nos últimos 5 (cinco) anos, considerados os
percentuais de participação resultantes das ações desenvolvidas;

II - maior tempo de desenvolvimento de tais ações no período anterior
aos 5 (cinco) anos a que se refere o inciso I deste parágrafo .

§ 4º A comprovação do desenvolvimento de ações de equidade deverá
ser feita de forma documental, nos termos do edital convocatório.

Art. 42 - Caso a regra prevista no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, e as previstas nesta Seção não solucionem o empate, será
realizado sorteio.

Seção III
Da Análise e da Classificação de Proposta e de Lances

Art. 43 - O julgamento das propostas observará os parâmetros
definidos no instrumento convocatório.

§ 1º A análise da conformidade das propostas de que trata o caput
poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta do licitante
provisoriamente vencedor, quando adotado o critério de julgamento
de menor preço ou o de maior desconto.

§ 2º O julgamento das propostas deverá observar a margem de
preferência prevista no art. 26 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
quando houver.

§ 3º Serão desclassificadas as propostas que incidirem em uma das
hipóteses descritas nos incisos do caput do art. 59 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

§ 4º Para os fins do inciso I do art. 59 da Lei Federal nº 14.133, de
2021, considera-se vício sanável, entre outros, as seguintes medidas:

I - a complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes;

II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não
comprometam a compreensão do conteúdo da proposta;

III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta;

IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento
das propostas;

V - a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio
licitante;

VI - a juntada extemporânea de documento não entregue, porém
preexistente e passível de comprovar o atendimento de condição
pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado
em momento oportuno.
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§ 5º O responsável pela fase externa do procedimento licitatório poderá
realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir
dos licitantes que ela seja demonstrada, bem como para sanar os
vícios de que trata o § 4º deste art igo, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos.

§ 6º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública
para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que
dispõe o § 5º deste artigo, somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Art. 44 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública,
caso a proposta/lance do licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar esteja acima do valor estimado da contratação, o
responsável pela fase externa do procedimento licitatório poderá
negociar condições mais vantajosas.

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser
acompanhada pelos demais licitantes.

§ 2º Quando o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do valor estimado da contratação, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de
classificação inicialmente estabelecida.

§ 3º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado
na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.

Art. 45 - Na hipótese em que a licitação adote o modo de disputa aberto
ou o modo de disputa combinado, o licitante provisoriamente vencedor
será convocado para apresentar proposta adequada ao último lance
ofertado, contendo os preços unitários e o novo valor total para a
contratação, na forma prevista no instrumento convocatório, sob pena
de desclassificação.

§ 1º A sessão poderá ser suspensa para aguardo da proposta de
preços, cabendo ao responsável pela fase externa do procedimento
licitatório informar, por meio do sistema eletrônico, a data e o horário
para retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta.

§ 2º Nas licitações cujo critério de julgamento seja o menor preço e a
formulação da proposta não exija a apresentação dos custos unitários,
considerar-se-á o último lance ofertado pelo licitante provisoriamente
vencedor como proposta final, ficando dispensado o cumprimento da
obrigação descrita no caput deste artigo.

Art. 46 - Após o encerramento da análise da conformidade das
propostas e dos lances o responsável pela fase externa do
procedimento licitatório disponibilizará, na forma prevista no edital, os
documentos da proposta apresentados pelo licitante classificado em
primeiro lugar.

Art. 47 - Qualquer licitante poderá, de forma imediata após o término do
julgamento das propostas, manifestar sua intenção de recorrer, sob
pena de preclusão.

Seção IV
Da Amostra e da Prova de Conceito

Art. 48 - Desde que previsto no edital, poderá ser exigido do licitante
provisoriamente vencedor a apresentação de amostra, prova de
conceito, exame de conformidade, entre outros testes de interesse
da Administração, observado o disposto no § 3º do art. 17, o inciso II
do art. 41 e os §§ 2º e 3º do art. 42 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 1º A Administração poderá optar pela exigência de amostra após o
julgamento, como condição para firmar contrato, na hipótese de que
trata o § 2º do art.42 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 2º A escolha pela apresentação dos instrumentos a que se refere
o caput deste artigo, bem como a opção pelo momento de apresentação
de que dispõe o § 1º deste artigo, serão definidas em decisão
fundamentada na fase preparatória.

CAPÍTULO VII
DA FASE DE HABILITAÇÃO

Art. 49 - A habilitação dos licitantes, será exigida, de acordo com o
Capítulo VI do Título II da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e o disposto
neste Capítulo.

Art. 50 - Definido o resultado do julgamento, após a verificação de
conformidade da proposta, o responsável pela fase externa do
procedimento licitatório verificará a documentação de habilitação do
licitante vencedor.

§ 1º Poderá haver substituição parcial ou total dos documentos de
que trata o art. 62 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, por certificado
emitido do sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos documentos por ele
abrangidos, desde que observado o disposto no instrumento
convocatório.

§ 2º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para
habilitação, o responsável pela fase externa do procedimento
licitatório, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital de licitação.

Art. 51 - O edital de licitação definirá o prazo e a forma para a
apresentação dos documentos de habilitação.

§ 1º Os documentos relativos à regularidade fiscal serão exigidos
somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante provisoriamente vencedor, conforme o disposto no inciso
III do art. 63 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 2º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos
termos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 2006.

§ 3º Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em
original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido
no edital.
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§ 4º A verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e de entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 5º A forma de apresentação de documentos equivalentes por
empresas estrangeiras que não funcionem no País deverá observar o
disposto no art. 37 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de
setembro de 2022, ou outro regulamento específico emitido pelo Poder
Executivo federal, em cumprimento ao parágrafo único do art. 70 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 52 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos,
salvo em sede de diligência de que trata o art. 64 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

§ 1º Para os fins previstos no caput deste artigo, não caracteriza
como substituição ou a apresentação de novo documento a diligência
realizada para:

I - sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não
comprometam a aferição da qualificação do licitante;

II - a juntada extemporânea de documento não entregue, porém
preexistente e passível de comprovar o atendimento de condição pelo
licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em
momento oportuno.

§ 2º Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública
para a realização de diligências, para o saneamento de que dispõe
este artigo, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e
a ocorrência será registrada em ata.

Art. 53. A documentação de habilitação poderá ser dispensada, total
ou parcialmente, desde que motivada, nas hipóteses mencionadas no
inciso III do art. 70 da Lei Federal nº 14.133, ressalvado o inciso XXXIII
do caput do art. 7º e o § 3º do art. 195 da Constituição Federal.

Art. 54 - Compete ao responsável pela fase externa do procedimento
licitatório verificar e julgar as condições de habilitação.

§ 1º A ação descrita no caput deste artigo abrange, também:

I - a conferência de documentos cuja autenticidade das informações
possa ser verificada eletronicamente por meio de consulta ao site do
órgão emissor;

II - a emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e de entidades, que comprove a
manutenção da regularidade fiscal e trabalhista no momento da
avaliação dessas condições de habilitação, independentemente da
apresentação de certidão ainda válida pelo licitante.
§ 2º Salvo na hipótese de inversão de fase, na ocorrência de algumas
circunstâncias envolvidas compete ao responsável pela fase externa
do procedimento licitatório registrar o ocorrido na ata de sessão pública
e juntar os documentos que lhe dão suporte.

§ 4º Caso a emissão de novo documento de que trata o inciso II do §
1º indique a irregularidade fiscal e trabalhista do licitante na data da
realização da sessão pública, será declarada a sua inabilitação, salvo
na hipótese disposta no § 2º do art. 52 deste Decreto.

Art. 55 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no
edital, o licitante será declarado vencedor.

Art. 56 - Após o encerramento da fase de habilitação, o responsável
pela fase externa do procedimento licitatório disponibilizará, na forma
prevista no edital, os documentos da habilitação apresentados pelo
licitante e aqueles oriundos das diligências promovidas durante o
certame.

Art. 57 - Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após o término
do julgamento da habilitação, manifestar sua intenção de recorrer,
sob pena de preclusão.

Art. 58 - Nas hipóteses de inversão de fase de que trata este Decreto:

I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de
habilitação e as propostas, salvo os documentos relativos à
regularidade fiscal;

II - serão verificados os documentos de habilitação de todos os
licitantes;

III - serão julgadas apenas as propostas dos licitantes habilitados,
observado o disposto neste Decreto, no que couber.

CAPÍTULO VIII
DA FASE RECURSAL

Art. 59 - Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após o término
do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação,
manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, da
seguinte forma:

I - licitação eletrônica: durante o prazo concedido na sessão pública e
em campo próprio do sistema;

II - licitação presencial: de forma verbal e registrada em ata ou em meio
físico apensado à ata.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento
único, na forma prevista no edital, observado o prazo previsto no
inciso I do § 1º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem,
apresentarem suas contrarrazões, observado o disposto no § 4º do
art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 3º Para fins do disposto no § 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, considera-se como autoridade superior o Prefeito do Municipio
de MANAÍRA-PB.

§ 4º O responsável pela fase externa do procedimento licitatório
compreendendo o julgamento na sessão pública até a Adjudicação é
o Agente de Contratação, que poderá solicitar auxílio do órgão de
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assessoramento jurídico ou do órgão técnico competente, que deverá
dirimir dúvidas e subsidiá-los com as informações necessárias.

§ 5º No caso da utilização do auxílio a que se refere o § 4º deste
artigo, os prazos previstos para os recursos das decisões de que
trata o § 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ficarão
suspensos até que os órgãos, técnico e/ou jurídico, respondam a
solicitação feita.

CAPÍTULO IX
DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

Art. 60 - Encerradas as fases de julgamento e de habilitação e
exauridos os recursos administrativos, o responsável pela fase
externa do procedimento licitatório deverá elaborar um breve relatório
contendo os fatos ocorridos no procedimento e a proposta de adoção
de uma das condutas do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 61 - O processo licitatório, acompanhado do relatório de que
trata o art. 61, será encaminhado à autoridade máxima do órgão ou
entidade demandante, a qual deverá adotar uma das condutas
descritas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 1º A competência de que trata o caput deste artigo poderá ser
objeto de delegação para agente público hierarquicamente
subordinado, quando for conveniente em razão de circunstâncias
de ordem técnica, mediante ato formal devidamente publicado no
Diário Oficial do Estado.

§ 2º Na hipótese de processamento por meio de Sistema de Registro
de Preços a competência de que trata o caput deste artigo será
definida em regulamento próprio.

CAPÍTULO X
DA CONTRATAÇÃO

Seção Única
Da Assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços

Art. 62 - Após a homologação, o licitante vencedor será convocado
para assinar o termo de contrato ou aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, no prazo estabelecido no edital, sob pena de decair o
direito à contratação, observado o disposto no art. 90 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

§ 1º Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos,
observado o disposto no § 2º do art. 12 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

§ 2º Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital de licitação, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
instrumento equivalente, observado o disposto no art. 55 deste
Decreto.

§ 3º Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as
condições de habilitação consignadas no edital de licitação, se
recusar a assinar o contrato ou não aceitar, ou não retirar o

instrumento equivalente, deverá ser observado o procedimento
descrito nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§ 4º A negociação de que trata o inciso I do § 4º do art. 90 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, será conduzida pelo responsável pela
fase externa do procedimento licitatório, e, depois de concluída, terá
seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

§ 5º A recusa injustificada de o licitante vencedor em assinar o termo
de contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido,  ensejará a aplicação das penalidades
estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 63 - O responsável por infrações dispostas no art. 155 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, sujeitar-se-á à aplicação de sanções
dispostas no art. 156 da mesma Lei.

Art. 64 - As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas
em favor da ampl iação da disputa entre os interessados,
resguardados o interesse da Administração Pública, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Art. 65 - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a
sessão pública observarão o horário de Brasília, inclusive para
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame quando a licitação for proveniente
de convênio ou transferência voluntária.

Parágrafo único. Na aplicação deste Decreto, a contagem de prazos
observará o disposto no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Art. 66 - Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo
licitatório permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno
e externo.

Art. 67 - Enquanto não implementado o Sistema de Registro Cadastral
Unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), a substituição dos documentos de que dispõe o § 1º do art.
51 deste Decreto poderá ser realizada.

Art. 68 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaíra, Estado
da Paraíba, em 04 de janeiro de 2024.

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO
- Prefeito Constitucional –
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DECRETO MUNICIPAL Nº 007, de 04 de janeiro de 2024.

REGULAMENTA, NO ÂMBITO
DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL,
DIRETA, AUTÁRQUICA E
FUNDACIONAL DO
MUNICÍPIO DE MANAÍRA-PB,
A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE
01 DE ABRIL DE 2021,
QUANTO AOS CRITÉRIOS
PARA A EXECUÇÃO DE
OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA, e dá outras
providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe
confere o art.  63, inciso V, e art. 77, alínea “a”, da Lei Orgânica
Municipal e ainda,
Considerando à Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que
estabelece a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos;
Considerando à necessidade de regulamentar os critérios para a
execução de obras e serviços de engenharia no âmbito do Poder
Executivo do Município de MANAÍRA-PB;
DECRETA:
Art. 1º. Este Decreto regulamenta, no âmbito da Administração Pública
municipal, direta, autárquica e fundacional do Município de MANAÍRA-
PB, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quanto aos critérios para a
execução de obras e serviços de engenharia.
Art. 2º. As obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura, realizados
pelos órgãos e referidos no art. 1º deste Regulamento, deverão ser
centradas no desenvolvimento sustentável, com equilíbrio entre o
desenvolvimento econômico, a preservação do meio ambiente, o
respeito à cultura, a democratização das políticas públicas, visando
ao desenvolvimento social da presente e futuras gerações.
§ 1º Ficam estabelecidos como parâmetros, para fundamentar uma
escolha durante todo o processo de contratação de uma obra ou
serviço de engenharia e/ou arquitetura, os critérios socioeconômico,
socioambiental, sociocultural e sociopolítico.
§ 2º Na análise de um dos critérios deverá ser verificado o impacto
das possíveis implicações nos demais em relação à possibilidade da
contratação ou da não, de forma a ser aferido o binômio possibilidade
e necessidade.
§ 3º Ao serem analisados, em cada caso, os critérios referidos no
§1º, deverá haver uma interconexão e ponderação entre eles, de
modo que haja equilíbrio no sentido de visar ao desenvolvimento
sustentável.

CAPÍTULO I
DOS CRITÉRIOS PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA
CENTRADAS NO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Seção I
Do Critério Socioeconômico

Art. 3º - O critério socioeconômico fundamenta escolhas relativas
aos aspectos social e econômico e as relações com os demais os
critérios, durante todo o processo de contratação de uma obra ou
serviço de engenharia e/ou arquitetura.

Art. 4º - Para análise do critério socioeconômico das obras e serviços
de engenharia e/ou arquitetura devem ser levados em conta, no
mínimo, no que couber, os seguintes aspectos:

I - os custos financeiros, ambientais e sociais, relativos à
desapropriação, remoção de ocupantes, edificações a serem
demolidas, a cortes de vegetação, terraplenagem, aterro, implantação
de vias de acesso, geotécnica, presença de adutoras, emissários e
córregos,  estudos,  projetos e obra, para implantação do
empreendimento público na área;

II - o prazo estimado para a elaboração dos projetos e para a
execução da obra;

III - a disponibilidade de serviços públicos de água, esgoto, energia
elétrica, gás, telefone fixo e móvel e acesso viário, quando for o
caso;

IV - identificação da ocorrência de passagem pela área de fios de
alta-tensão, adutoras, emissários, córregos, árvores, muros, e outras
benfeitorias;

V - a análise da relação custo e benefício de cada empreendimento,
levando em consideração a compatibilidade entre os recursos
disponíveis e as necessidades da população beneficiada.

Seção II
Do Critério Socioambiental

Art. 5º - O critério socioambiental fundamenta escolhas relativas
aos aspectos social e ambiental e as relações com os demais
critérios, durante todo o processo de contratação de uma obra ou
serviço de engenharia e/ou arquitetura.

Art. 6º - Para análise do critério socioambiental as obras e serviços
de engenharia e/ou arquitetura devem levar em conta, no mínimo, no
que couber, os seguintes aspectos:

I - a condição climática local, incluindo os índices pluviométricos,
condições de umidade e ventos dominantes;

II - os estudos e definição da implantação do empreendimento
considerando a avaliação higrométrica prévia, incluindo a insolação
e sombreamento, iluminação natural e ventilação, dentre outros
aspectos relevantes dependentes de cada caso concreto;

II I - as condic ionantes ambientais para implantação do
empreendimento, incluindo a necessidade de supressão vegetal, a
existentes expressivas de emissão de ondas eletromagnéticas e
existência de contaminantes;

IV - a existência de unidades de conservação nas proximidades da
obra;

V - as condições ambientais do entorno e possíveis perturbações,
como de poluição sonora, d’água, do ar, do solo, dentre outras;
VI - a análise prévia para o gerenciamento, transporte e disposição
final dos resíduos da construção civil de maneira adequada;
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VII - a existência de jazidas minerais para terraplenagem e agregados;

VIII - a possibilidade de ocorrência de poeiras, ruídos, fumaças,
emissões de gases;

IX - a ocorrência de passagem pelo terreno de fios de alta-tensão,
adutoras, emissários, córregos, existência de árvores, muros,
benfeitorias a conservar e demolir;
X - a possibilidade de utilização de materiais recicláveis na execução
da obra.

Parágrafo único. Quando couber, deverá ser obtido perante o órgão
ambiental competente a licença prévia ambiental como condição para
a elaboração do anteprojeto de engenharia e arquitetura, no caso de
contratação integrada, e para a licitação do projeto básico da obra nos
demais casos.

Art. 7º - As contratações de obras e serviços de engenharia e/ou
arquitetura devem respeitar, ainda, questões, legislação, procedimentos
e normas relativas à:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil gerados pelas obras e serviços de engenharia e/ou
arquiteturas contratados;
II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão
definidas no procedimento de licenciamento ambiental;
III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que reduzam o
consumo de energia e recursos naturais e de toxicidade;
IV - avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação
urbanística;
V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial,
inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado
pelas obras contratadas;
VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade
reduzida,
VII - utilização de produtos ou subprodutos de madeira de origem
exótica ou nativa que tenham procedência legal;
VIII - a utilização, nas obras de edificações, de telhados com isolamento
térmico adequado, aproveitamento de águas de chuva e sistema de
aquecimento solar em empreendimentos com necessidade de água
quente, previstos na Lei Federal nº 17.084, de 13 de março de 2012,
sempre levando em consideração os critérios de sustentabilidade,
com especial atenção aos aspectos de eficiência, economicidade,
razoabilidade e proporcionalidade,

Parágrafo único. À Administração Pública deve incluir como obrigação
contratual, nos casos que for esperado o impacto relativo aos resíduos
da construção civil, o gerenciamento adequado, abrangendo dar a
destinação adequada, conforme a Lei 12.305, de 2 de agosto de 2010.
Art. 8º - Na contratação de obras e serviços de engenharia a
Administração adotará, sempre que possível, práticas e/ou critérios
sustentáveis, dentre eles:

I - menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e
água;
II - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem
local;
III - maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e
energia;

IV - maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra
local;
V - maior vida útil e menor custo de manutenção do bem;
VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos
naturais;
VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens e
serviços contratados;
VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros
originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento.

Seção III
Do Critério Sociocultural

Art. 9º - O critério sociocultural fundamenta escolhas relativas aos
aspectos social e cultural e as relações com os demais critérios,
durante todo o processo de contratação de uma obra ou serviço de
engenharia e/ou arquitetura.

Art. 10 - Para a análise do critério sociocultural as obras e serviços
de engenharia e/ou arquitetura devem levar em conta a proteção do
patrimônio cultural material c imaterial, histórico, artístico e arqueológico,
inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado
pelas obras contratadas, e em especial os seguintes aspectos:

I - a existência de tombamentos ou outros instrumentos de
preservação do Patrimônio Cultural na obra ou em seu entorno;
II - os possíveis impactos culturais durante a execução e a ocupação
da obra;
III - os valores do lugar, tais quais os paisagísticos, arquitetônicos,
arqueológicos, estéticos, tecnológicos, emocionais e costumes; IV -
as construções locais, em especial, os métodos construtivos,
materiais, equipamentos, e formas de trabalho;
V - a análise para incorporação do desenho universal para pessoas
com deficiência ou com mobilidade reduzida.

Seção IV
Do Critério Sociopolítico

Art. 11 - O critério sociopolítico fundamenta escolhas relativas aos
aspectos social e político e as relações com os demais critérios,
buscando incentivar a participação da sociedade civil, durante todo o
processo de contratação de uma obra ou serviço de engenharia e/ou
arquitetura.

Art. 12 - Para análise do critério sociopolítico, as obras e serviços de
engenharia e/ou arquitetura devem levar em conta, no mínimo, os
seguintes aspectos:
I - a análise da legislação municipal, estadual e federal:
II - Demonstração do interesse público a ser atendido por meio do
serviço ou obra de engenharia;
III - a facilitação de eficiente controle social;

Parágrafo único. Os órgãos e entidades referidos no art. 1º deste
Regulamento deverão disponibilizar e fomentar a utilização de meios,
como o Portal da Transparência da Prefeitura de MANAÍRA-PB, para
que os cidadãos obtenham informações adequadas ao
acompanhamento de suas obras e serviços de engenharia e/ou
arquitetura, no sentido de promover a transparência, controle social
e apoio à prevenção de desvios de conduta por parte de membros da
administração pública e de suas contratadas.
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CAPÍTULO II
DAS FASES DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Art. 13 - Para os fins deste Regulamento, excetuando-se o Regime de
Contratação Integrada, consideram-se as seguintes fases para
empreendimentos relativos a obras e serviços de engenharia e/ou
arquitetura a serem contratados e executados pelos órgãos da
administração direta e autárquica do poder executivo municipal:
I - estudo técnico preliminar;
II - projetos básico e executivo;
III - licitação para a execução de obras e serviços de engenharia e/ou
arquitetura e, se for o caso, dos projetos básico e/ou executivo;  IV -
contratação para a execução de obras e serviços de engenharia e/ou
e, se arquitetura; for o caso, dos projetos básico e/ou executivo;
V - pós-ocupação,

§ 1º Considera-se entidade contratante, cujo titular é o ordenador
primário de despesas, a responsável pela gestão do contrato.

§ 2º Compete à assessoria jurídica da entidade responsável pela
condução do procedimento licitatório a emissão do parecer jurídico
previsto no art, 53 da Lei 14.133/2021.

§ 3º Compete ao órgão programático da Procuradoria-Geral do Município
da entidade contratante a emissão de pareceres sobre quaisquer
matérias que envolvam obrigações contratuais, posteriores à
homologação do certame.

§ 4º Os procedimentos de aquisição e contratação de obras e serviços
de engenharia por meio de dispensa e inexigibilidade de licitação serão
de responsabilidade das respectivas entidades contratantes.

Art. 14 - Para os fins deste Regulamento, para o Regime de Contratação
Integrada, consideram-se as seguintes fases para empreendimentos
relativos a obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura a serem
contratados e executados pelos órgãos da administração direta e
autárquica do poder executivo municipal:

I - estudo técnico preliminar;
II - anteprojeto de arquitetura e engenharia;
III - licitação para a projetos básico e executivo e para a execução de
obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura;
IV - contratação dos projetos básico e executivo e da execução de
obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura;
V - pós-ocupação.

Seção I
Do Estudo Técnico Preliminar

Art. 15 - Recebida a demanda interna ou externa de obra de engenharia
e/ou arquitetura pelo órgão ou entidade, se for o caso, a autoridade
competente deverá encaminhá-la para o estudo técnico preliminar.

Parágrafo único. O órgão ou entidade demandada deverá comunicar
ao demandante se o pedido foi encaminhado ou não para o estudo
técnico preliminar.

Art. 16 - O estudo técnico preliminar deverá ser realizado por
profissional ou por equipe ou comissão de profissionais com
prerrogativa legal na área de engenharia ou arquitetura, de acordo
com regulamentação federal das referidas profissões, ou por equipe
técnica coordenada por profissional com essas características.

Parágrafo único. O órgão ou entidade demandante poderá solicitar
auxílio para elaboração do estudo técnico preliminar.

Art. 17 - Após realizado o estudo preliminar, o responsável pela sua
elaboração ou o coordenador da equipe responsável o submeterá à
análise e deliberação da autoridade máxima do órgão ou entidade
interessada pelo empreendimento, que apontará a alternativa e as
soluções técnicas mais adequadas à satisfação do interesse público.

Art. 18 - A equipe técnica do órgão ou entidade responsável pela
elaboração do estudo técnico preliminar deverá realizar vistoria, in
loco, da área onde se pretende executar a obra de engenharia e/ou
arquitetura, para que obtenha todas as informações necessárias e
suficientes para orientar o planejamento, contendo, no mínimo, os
seguintes elementos:

I - o órgão ou entidade interessada no empreendimento público;
II - a localização do empreendimento;
III - o croqui da área com as características e dimensões necessárias,
com as coordenadas georreferenciadas, de modo a se obter a
conformação geométrica com medidas e demais características, e
indicação do norte geográfico;
IV - a conformação altimétrica, quando couber;
V - a documentação fotográfica da área onde será construída a obra
de engenharia e/ou arquitetura;
VI - a identificação e titularidade dos terrenos:
VII - o programa de necessidades, na forma deste Regulamento;
VIII - a natureza e finalidade da obra de engenharia e/ou arquitetura;
IX - a existência de serviços públicos, no caso de obras de
edificações;
X - a estimativa, aferida mediante metodologia expedita ou paramétrica,
dos preços dos estudos, projetos, da preparação da área, da obra,
considerando para fins de planejamento orçamentário e financeiro,
inclusive possíveis reajustes;
XI - a avaliação prévia de impactos de vizinhança, quando exigida
pela legislação aplicável do município ou dos municípios com potencial
de impacto a ser produzido pelo empreendimento;
XII - a avaliação prévia de tráfego, no caso de vias terrestres, quando
cabível;
XIII - o estudo de viabilidade, conforme este Regulamento;
XIV - análise técnica sobre a viabilidade, ou não, de parcelamento do
empreendimento;
XV - análise a respeito das escolhas técnicas referentes à
economicidade da manutenção  do empreendimento;
XVI - levantamento das alternativas, metodologias, e a justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
XVII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia
e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento
e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XVIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina;
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§ 1º. Em caráter excepcional, devidamente justificada a ausência de
prejuízo à análise precisa dos dados e dos elementos previstos nos
incisos do caput deste artigo, a vistoria do terreno in loco poderá ser
dispensada pela equipe técnica.

§ 2º O órgão ou entidade empreendedor deverá realizar análise prévia
ambiental a respeito da possibilidade de utilização da área para os
fins pretendidos.

§ 3º Além dos custos relativos aos projetos e à obra de engenharia e/
ou arquitetura, órgão demandante, em sua análise de viabilidade,
deverá estimar e considerar os custos de implantação, operação e
manutenção anual, relativos aos recursos materiais e humanos
necessários ao pleno funcionamento da finalidade que demandou a
construção do empreendimento.

§ 4º Paralelamente ao planejamento da execução da obra em si, o
órgão demandante deverá dar início às providências necessárias ao
pleno funcionamento do empreendimento, incluindo as fases de
implantação, operação e manutenção anual.

Art. 19 - O estudo técnico preliminar deverá conter, no caso de obras
de engenharia e/ou arquitetura, estudo de viabilidade, o qual deve
promover, no mínimo:

1 - a seleção e a recomendação de alternativas para a concepção
dos projetos, de forma a permitir verificar se o programa, terreno,
legislação, custos e investimentos são executáveis e compatíveis
com os objetivos do órgão ou entidade;

II - a análise do impacto socioeconômico, socioambiental, sociocultural
e sociopolítico do empreendimento.

Art. 20 - O estudo de viabilidade será realizado em função da área
apresentada pelo órgão ou entidade interessada e pelo seu entorno,
podendo, em caso de se concluir pela inviabilidade da construção na
área apresentada, ser realizada a indicação de nova alternativa
locacional.

§ 1º A documentação relativa à área onde será implantado o
empreendimento deve ser analisada pela assessoria técnica do órgão
ou entidade interessada pelo empreendimento, devendo ser tomadas
as medidas legais quando a área não for de propriedade do Município.

§ 2º A escolha deve recair em área compatível com o que se pretende
construir, tanto em suas dimensões como em localização, de forma a
minimizar, pelas suas características, em especial pela sua topografia,
dispêndios a mais para a Administração, tais como terraplenagem,
gastos com ampliação da rede de energia, telefone, água e esgoto,
além da existência e condições das vias de acesso, da existência ou
não de fornecedores de materiais de construção e mão de obra.

§ 3º O estudo de viabilidade deve verificar a acessibilidade ao
empreendimento público, entendida essa como a capacidade de
locomoção dos indivíduos, a pé ou por outros meios de transporte, os
custos, a disponibilidade de tempo, as redes viárias, as distâncias
dos percursos e os obstáculos topográficos, urbanísticos e
arquitetônicos, independentemente da densidade populacional.

§ 4º O estudo de viabilidade deve contemplar o levantamento e análise
física dos condicionantes do entorno, o levantamento e a análise das
restrições e possibilidades das legislações específicas na esfera
municipal, estadual e federal.

§ 5º Verificando a pertinência do pedido para a execução da obra ou
serviços de engenharia e/ou arquitetura e a viabilidade orçamentária
financeira, a autoridade máxima do órgão responsável pela demanda
se aprovar a encaminhará à sua assessoria técnica para o início do
estudo técnico preliminar.

Art. 21 - O programa de necessidades a ser definido a fim de adequá-
lo aos recursos que estarão disponíveis deverá conter, dentre outros
aspectos:

I -o fim a que se destina a obra ou serviço de engenharia;
II - a caracterização dos futuros usuários, contextualizando-os no
ambiente ou espaço projetado, e quantificando-os;
II I - a nomeação dos respectivos ambientes ou espaços,
caracterizando as atividades funcionais que serão desenvolvidas,
de acordo com normativas, legislação e orientações;
IV - a verificação da necessidade de ambientes ou espaços
complementares para o desenvolvimento das atividades específicas,
bem como áreas de circulação e ligação entre os ambientes e os
espaços públicos;
V - a determinação da caracterização construtiva, de acordo com a
realidade requerida pelo padrão determinado, indicando os prováveis
materiais a serem empregados;
VI - estabelecer as relações espaciais entre os ambientes,
promovendo uma setorização, quando couber;
VII - determinar as necessidades de diferentes pisos, quando couber;
VIII - as dimensões aproximadas necessárias;
IX - especificar as dimensões prévias dos equipamentos e do mobiliário
a ser utilizado, verificar as relações entre os espaços construídos e
o paisagismo, para subsidiar a futura implantação;
X - indicar as necessidades do conforto ambiental, orientando para
uma construção sustentável.
Parágrafo único. Em se tratando de estudo técnico preliminar para
contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se
demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões
de desempenho e qualidades almejadas, na especificação do objeto
poderão ser dispensados a elaboração de projetos arquitetônicos e
complementares.

Art. 22 - Concluídos os estudos e selecionada a alternativa, deve ser
preparado relatório com a descrição, avaliação da opção selecionada,
e os elementos descritos neste Regulamento, e submetê-lo à análise
e deliberação da autoridade máxima do órgão ou entidade interessada
pelo empreendimento, que somente aprovará se atendidos os critérios
estabelecidos neste Regulamento.

Seção II
Do Termo de Referência para Contratação de Projetos

Art. 23 - A licitação e contratação de projetos básico e executivo
deverá ser precedida e instruída com termo de referência, na forma
estabelecida neste Regulamento.
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§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos técnicos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para
caracterizar o serviço a ser contratado e orientar a execução e a
fiscalização contratual, capazes de propiciar a avaliação pela
Administração dos critérios estabelecidos neste Regulamento.

§ 2º Após realizado o termo de referência, o responsável pela sua
elaboração ou o coordenador da equipe responsável, o submeterá a
análise e deliberação da autoridade superior do órgão ou entidade
interessada pelo empreendimento, que deverá aprová-lo, se
presentes os requisitos estabelecidos neste Decreto.

§ 3º O termo de referência deverá ser realizado por profissional com
prerrogativa legal na área de engenharia ou arquitetura, de acordo
com regulamentação federal das referidas profissões, ou equipe
técnica coordenada por profissional com essas características.

Subseção I
Do Objetivo e das Atividades do Termo de Referência

Art. 24 - O termo de referência tem o objetivo de estabelecer os
aspectos necessários e as condições mínimas que orientarão à
contratação dos projetos de engenharia e/ou arquitetura e nortear o
desenvolvimento dos projetos.

Art. 25 - O termo de referência para a contratação de projetos básico
e executivo deverá conter no mínimo:

1 - a justificativa da necessidade da contratação, dispondo, dentre
outros, sobre:
a) motivação da contratação, incluindo o programa de necessidades;
b) benefícios diretos e indiretos que resultarão da contratação;
c) conexão entre a contratação e o planejamento existente, sempre
que possível;
d) agrupamento de itens em lotes, quando houver;
e) critérios de sustentabilidade adotados a serem levados em conta
na elaboração dos projetos;
f) natureza do serviço, continuado ou não continuado, quando couber;
g) inexigibilidade ou dispensa de licitação, se for o caso;
h) referências a estudos preliminares, se houver.

II - o objetivo, identificando o que se pretende alcançar com a
contratação;
III - o objeto da contratação, com os produtos e os resultados
esperados com a execução do serviço, com a descrição detalhada
dos serviços a serem executados, elencando todos os projetos a
serem contratados e as exigências a serem feitas na elaboração,
inclusive a qualificação técnico- operacional, técnico-profissional e
econômico-financeira;
IV - especificações dos serviços com o conteúdo dos projetos a
serem contratados;
V - a justificativa da relação entre a demanda e a quantidade de
serviço a ser contratada, acompanhada, no que couber, dos critérios
de medição utilizados, documentos comprobatórios, pranchas, CDs
e outros meios probatórios que se fizerem necessários;
VI - o modelo de ordem de serviço, sempre que houver a previsão de
que as demandas contratadas ocorrerão durante a execução
contratual, e que deverá conter os seguintes campos:

a) a definição e especificação dos serviços a serem realizados;
b) o volume de serviços solicitados e realizados, segundo as métricas
definidas;
c) os resultados ou produtos solicitados e realizados;
d) o cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas
significativas e seus respectivos prazos;
e) definição do preço dos projetos, com a respectiva metodologia
utilizada para a quantificação e medição desse valor;
f) definição do prazo máximo para a execução;
g) a avaliação da qualidade dos serviços realizados e as justificativas
do avaliador; e
h) a identificação dos responsáveis pela solicitação, pela avaliação
da qualidade e pelo ateste dos serviços realizados.

VII - a metodologia de avaliação da qualidade e aceite dos serviços
executados;
VIII - o enquadramento ou não do serviço contratado como serviço
comum, quando couber;
IX - o quantitativo da contratação;
X - o valor máximo da contratação, global e por etapa realizada,
estabelecido em decorrência da identificação dos elementos que
compõem o preço dos serviços;
XI - condições do local onde o projeto será implantado e croquis de
localização e informações complementares;
XII - deveres da contratada e do contratante;
XIII - forma de pagamento;
XIV - critérios técnicos de julgamento das propostas, nas licitações
dos tipos melhor técnica e técnica e preço, conforme estabelecido em
lei

Parágrafo único, Nas licitações de obras e serviços de engenharia e/
ou arquitetura, sempre que adequada ao objeto licitação, poderá, a
critério do órgão ou entidade licitante, ser adotada a Modelagem da
Informação da Construção (Building Information Modelling- BIM), ou
de tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados
que venham a substituí-la, nos termos deste Regulamento.

Art. 26 - O termo de referência para contratação de projetos deve ser
elaborado levando-se em consideração, no mínimo, os parâmetros
definidos no estudo técnico preliminar.

Seção III
Da Licitação para Contratação de Obras e Serviços de

Engenharia

Art. 27 - Antes de iniciar a fase externa do procedimento licitatório
deverá haver a competente autorização do órgão ou entidade
responsável pela licitação do projeto básico e/ou executivo.

Subseção I
Do Projeto Básico e Executivo

Art. 28 - Todos os elementos que compõem o projeto básico devem
ser elaborados por profissional legalmente habilitado, sendo
indispensável a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, identificação
do autor e sua assinatura em cada uma das peças gráficas é
documentos produzidos.



ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL
EDIÇÃO ESPECIAL

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

PÁGINA 16

Lei Nº 220/01 de 10/10/01 - MANAÍRA -04  JANEIRO DE  2024-Tiragem desta Ed:40 Exemplares

Art. 29 - Todo projeto básico deve apresentar conteúdos suficientes
e precisos, tais como os descritos no desenho, no memorial descritivo,
na especificação técnica, no orçamento e no cronograma físico-
financeiro, representados em elementos técnicos de acordo com a
natureza, porte e complexidade da obra de engenharia e/ou arquitetura.

Art. 30 - Para a correta aplicação às especificações do projeto básico,
a indicação de marca e modelo do material a ser utilizado em
determinados serviços, deverá seguir as seguintes regras:

I - quando for adequada a utilização de materiais para melhor
atendimento do interesse público, funcionalidade ou sincronia entre
materiais previstos nos cálculos dos projetos, comprovada mediante
justificativa técnica, deverá ser indicada a marca e modelo do material
a ser utilizado no respectivo serviço, caso a contratada encontre
dificuldade no cumprimento da especificação de projeto, será
necessária a obtenção de autorização da respectiva fiscalização da
obra e do responsável técnico pelo projeto;

II - quando for adequada a utilização de bens ou serviços, sem
similaridade ou de marcas, características e especificações
exclusivas, para melhor atendimento do interesse público, comprovada
mediante justificativa técnica, deverá ser indicada a marca e modelo
dos bens ou serviços;

III - quando visar à facilitação da descrição do objeto, deverá ser
indicada a marca e modelo do material a ser utilizado, seguida da
expressão “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”;

IV - no que caso em que o contratado pretender não utilizar a marca
e modelo indicado no projeto, deverá requerer ao agente responsável
pela fiscalização da obra, com a devida antecedência, a respectiva
substituição, de modo que o pedido será avaliado pela fiscalização,
antes do fornecimento efetivo, mediante apresentação do material
proposto pela contratada, laudos técnicos do material ou produto
comprovando a viabilidade de sua utilização para o fim pretendido,
emitidos por laboratórios conceituados, com ônus para a contratada;

V - a marca e modelo do material a ser utilizado serão indicados
quando houver risco à execução adequada às especificações.

Art. 31 - As pranchas de desenho e demais peças deverão possuir
identificação, contendo, no mínimo:

I - denominação e local da obra;
II - nome da entidade executora;
III - tipo de projeto;
IV - data;
V - nome do responsável técnico, número de registro no CREA ou no
CAU e sua assinatura.

Art. 32 - Sempre que houver modificação na legislação ou em normas
técnicas os projetos básicos e executivos devem ser atualizados de
forma que atendam aos incisos XXV e XXVI do art. 6º da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

Art. 33 - Para a aprovação e licenciamento de projetos arquitetônicos
e urbanísticos, a concepção e implantação devem atender aos
princípios do desenho universal, tendo como referenciais básicos as
normas técnicas da ABNT.

Art. 34 - Em caso de revisão de projeto básico ou da elaboração de
projeto executivo, após o procedimento licitatório, que transfigurem
o objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito
diversos, deverá ser realizada nova licitação para a execução da
obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura relativo àqueles
projetos.

Art. 35 - É dever do gestor exigir apresentação de ART ou RRT
referente a projeto, execução, supervisão e fiscalização de obras
e serviços de engenharia e/ou arquitetura, com indicação do
responsável pela elaboração de plantas, orçamento-base,
especificações técnicas, composições de custos unitários,
cronograma físico-financeiro e outras peças técnicas.

Subseção II
Do Edital

Art. 36 - O procedimento licitatório para a contratação de obras e/ou
serviços de engenharia observará a legislação pertinente e o
disposto no presente decreto.

Art. 37 - O prazo de execução de obra e serviços de engenharia
deverá ser estipulado de acordo com a complexidade e dimensão
do projeto e justificado nos autos do processo da contratação.

§ 1º O termo final da vigência do contrato para obras e serviços de
engenharia e/ou arquitetura deverá ser o do prazo de execução
acrescido de período estabelecido em edital e/ou contrato
administrativo.

§ 2º É indispensável a fixação dos limites de vigência dos contratos
administrativos, de forma que o tempo não comprometa as condições
originais da avença, podendo ser devolvido o prazo quando a
Administração mesma concorrer, em virtude da própria natureza do
avençado, para interrupção da sua execução pelo contratante.

§ 3º Toda solicitação de prorrogação de prazo de execução deverá
ser efetivada no período de execução do contrato, bem como toda
solicitação de prorrogação da vigência contratual deverá ser
efetivada durante sua vigência, previamente autorizada pelo
contratante, em ambos os casos,

§ 4º o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando
seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos
termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

§5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato,
não imputado às partes, o prazo de execução será prorrogado
automaticamente por igual tempo, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila, nos termos do art. 115, §5º, da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, a cargo da Secretaria gestora, mediante
informações da fiscalização do contrato.
§ 6º Quando o objeto não for concluído no prazo fixado, por culpa
do contratado, a administração poderá rescindir o contrato, sem
prejuízo das respectivas sanções, conforme o parágrafo único do
art. 111, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, a legislação pertinente
e as disposições do edital e do contrato.

§ 7º No caso de prorrogação de prazo de execução, deverá ‘ ser
elaborado novo cronograma físico-financeiro pela contratada, com
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as alterações necessárias, incluindo-se as parcelas faturadas e a
faturar, a fim de ser submetido à aprovação pelo contratante.

Art. 38 - A documentação relativa à qualificação técnico-profissional
e técnico operacional será restrita a:

I - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento,
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,
bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos;
II - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial,
quando for o caso;
III - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando
for o caso;
IV - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;
V - demonstração da capacidade técnico-operacional;
VI - demonstração da capacidade técnico-profissional.

§ 1º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência
prevista no inciso III do caput deste artigo por meio da apresentação,
no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro
perante a entidade profissional competente no Brasil.

§ 2º Será admitida a exigência da relação dos compromissos
assumidos pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade
do pessoal técnico referido no inciso I do caput deste artigo.

Art. 39 - A exigência de experiência técnica da licitante deverá ser
feita em itens que têm relevância ou valor significativo em relação ao
total da obra.

§ 1º O edital deve fixar, de maneira explícita, as parcelas de maior
relevância ou valor significativo, observado o disposto nos §§ 1.º e
2.º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

§ 2º O edital poderá exigir, em função do porte e da complexidade da
obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura, capacidade técnico-
operacional da licitante e capacidade técnico- profissional dos
profissionais apresentados pela licitante.

§ 3º A licitante deverá demonstrar, na fase de habilitação, a forma do
vínculo jurídico com os profissionais apresentados.

§ 4º A comprovação do vínculo profissional do responsável técnico
com a licitante deve admitir a apresentação de cópia da carteira de
trabalho (CTPS), do contrato social do licitante, do contrato de
prestação de serviço ou, ainda, de declaração de contratação futura
do profissional detentor do atestado apresentado, desde que
acompanhada da anuência deste.

§ 5º Ao se inserir exigências de qualificação técnica, devem ser
consignados os motivos de tais exigências e se atentar para que
sejam indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

§ 6º A contratada poderá requerer à Administração, que autorizando,
registrará a alteração no processo administrativo, por simples apostila,

relativo a substituição dos profissionais apresentados, desde que
por outros de experiência equivalente ou superior.

Art. 40 - Ao se exigir especificação dos quantitativos nos atestados,
deve ser avaliada a essencialidade de prévia execução de obra ou
serviço de engenharia com porte semelhante àquele a ser
executado, para fins de qualificação.

Art. 41 - À demonstração da capacidade técnico-operacional,
quando exigida, deverá ser comprovada por meio de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, e
que comprove que este executou obras ou serviços de engenharia
e/ou arquitetura de aptidão para desempenho de atividade
compatível com o objeto da licitação, em características, quantidades
e prazos.

§ 1º Para a comprovação a que se refere o caput deste artigo
poderão ser solicitadas as certidões de acervo técnico (CAT) ou
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas
pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome
dos profissionais responsáveis técnicos pela obra ou serviço de
engenharia ao qual o atestado fizer referência como forma de
conferir autenticidade e veracidade às informações nos documentos
emitidos em nome das licitantes.

§ 2º Os atestados de capacidade técnico-operacional devem ser
emitidos em nome da empresa licitante.

§ 3º A exigência de comprovação de capacidade técnico-operacional
deve se limitar estritamente às parcelas do objeto licitado de maior
relevância técnica ou de valor mais significativo, observado o
disposto no art. 67, §1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021

§ 4º Para fins de comprovação da capacidade técnico-operacional,
o somatório de atestados só não pode ser aceito pelo respectivo
edital de licitação quando demonstrada por Justificativa técnica a
essencialidade do quantitativo especificado no edital, tendo em
vista a complexidade da obra ou serviço.

§ 5º Observado o disposto no §3º deste artigo, será admitida a
exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50%
(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo,
vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos
atestados.

§6º Ressalvado os casos de comprovada inidoneidade da entidade
emissora, serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis
emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de
tradução para o português.

§ 7º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos,
que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados
relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco
por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um
licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial
subcontratado.

§ 8º Em caso de apresentação por licitante de atestado de
desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha
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feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio
não identificar a atividade desempenhada por todos os consorciados
individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação
de sua qualificação técnica:

1 - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio
homogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas
para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua
participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual, em que todas as experiências atestadas deverão ser
reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio
heterogêneo, as experiências atestadas deverão ser reconhecidas
para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de
atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual.

§ 9º Na hipótese do §8º deste artigo, para fins de comprovação do
percentual de participação do consorciado, caso este não conste
expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao
atestado ou à certidão cópia do instrumento de constituição do
consórcio.

Art. 42 - Considera-se que o percentual máximo de 50% (cinquenta
por cento) para exigência de quantitativo para capacidade técnico-
operacional é razoável e permissível.

Parágrafo único. Em caso de exigência de percentuais superiores a
50% (cinquenta por cento), o órgão ou a entidade licitante deverá
justificar nos autos o percentual utilizado, de forma que se comprove
que o percentual exigido é indispensável e não restringe a
competitividade.

Art. 43 - As licitações para as contratações de serviços de engenharia
e/ou arquiteturas a caracterizadas como comuns deverão ser
realizadas na modalidade pregão, preferencialmente eletrônico.

Parágrafo único. Compete ao agente ou setor técnico da administração
declarar se o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de
utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a
obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura.

Subseção III
Da Elaboração do Orçamento de Referência de Obras e

Serviços de Engenharia e/ou Arquitetura

Art. 44 - No processo licitatório para contratação de obras e serviços
de engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios
e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES)
cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na
seguinte ordem:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do
item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras
(Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil
(Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

II - os serviços não contemplados nas tabelas de referência deverão
ter seus valores definidos por meio da apresentação da composição
de seus custos unitários elaborada por profissional técnico habilitado
e anexada à planilha sintética de serviços;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que contenham a data e a hora de acesso;

IV - contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma
de regulamento.

§ 1º Na hipótese do inciso I deste artigo, inexistindo composições de
custos no Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro) ou no
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção
Civil (Sinapi), poderão ser utilizadas outras tabelas de referência
oficiais;

§ 2º Nos casos que envolvam recursos da União, o valor previamente
estimado da contratação, observará o disposto no art. 23, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

§ 3º Para a realização de pesquisa de preços que antecede a
elaboração do orçamento de licitação é necessária avaliação crítica
dos valores obtidos, a fim de que sejam descartados aqueles que
apresentem grande variação em relação aos demais, por isso,
comprometam a estimativa do preço de referência.

§ 4º Em condições especiais, justificadas em relatório técnico
circunstanciado, elaborado por profissional técnico habilitado e
aprovado pelo órgão gestor dos recursos, poderão os respectivos
custos unitários exceder limite fixado nos valores referenciais
constantes nas referidas tabelas.

§ 5º Os preços relativos à elaboração dos projetos arquitetônico e
complementares, bem como os demais serviços de engenharia e/ou
arquitetura deverão ser definidos com base em tabela de custos
adotada pelo órgão ou entidade licitante.

Art. 45 - Nas contratações diretas, quando não for possível estimar
o valor do objeto na forma estabelecida neste Regulamento, o
contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contratações semelhantes de
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas
fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um)
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro
meio idôneo.

Art. 46 - Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, nos
termos do disposto no § 5º do art. 56 da Lei Federal n.º 14.133, de
2021, o licitante da melhor proposta apresentada deverá reelaborar
e apresentar ao agente de contratação, por meio eletrônico, conforme
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prazo estabelecido no instrumento convocatório, planilha com os
valores adequados ao lance vencedor, em que deverá constar:

I - indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização
de unidades genéricas ou indicadas como verba;
II - composição dos custos unitários quando diferirem daqueles
constantes dos sistemas de referências adotados nas licitações; e
III - detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos
Encargos Sociais - ES.

§ 1º No caso da contratação integrada prevista no art. 46 da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021, o licitante que ofertou a melhor proposta
deverá apresentar o valor do lance vencedor distribuído pelas etapas
do cronograma físico, definido no ato de convocação e compatível
com o critério de aceitabilidade por etapas previsto no § 5º do art. 46
deste Regulamento.

§ 2º Salvo quando aprovado relatório técnico conforme previsto no §
5º do art. 56 da Lei
Federal n. º 14.133, de 2021, o licitante da melhor proposta deverá
adequar os custos unitários ou das etapas propostos aos limites
previstos nos § 2º, § 4º ou § 5º do art. 46 deste Regulamento sem
alteração do valor global da proposta, sob pena de aplicação das
penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021.

Art. 47 - Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-
se inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração.

§ 1º À administração deverá conferir ao licitante a oportunidade de
demonstrar a exequibilidade da sua proposta.

§ 2º Na hipótese de que trata o §1º deste artigo, o licitante deverá
demonstrar que o valor da proposta é compatível com a execução do
objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos
coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos
unitários.

§ 3º A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais
e instalações a serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a
renúncia esteja expressa na proposta.

Art. 48 - Nas licitações de obras e serviços de engenharia, a
economicidade da proposta será aferida com base nos custos globais
e unitários.

§ 1º O valor global da proposta não poderá superar o orçamento
estimado pela Administração Pública, com base nos parâmetros
previstos no art. 42 deste Regulamento, e, no caso da contratação
integrada, na forma estabelecida no art. 23 da Lei Federal n.º 14.133,
de 2021.

§ 2º No caso de adoção do regime de empreitada por preço unitário ou
de contratação por tarefa, os custos unitários dos itens materialmente
relevantes das propostas não podem exceder os custos unitários
estabelecidos no orçamento estimado pela Administração Pública,
observadas as seguintes condições:

I - serão considerados itens materialmente relevantes aqueles de
maior impacto no valor total da proposta e que, somados,
representem pelo menos oitenta por cento do valor total do orçamento
estimado ou que sejam considerados essenciais à funcionalidade
da obra ou do serviço de engenharia; e
II - em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante
em relatório técnico circunstanciado aprovado pela Administração
Pública, poderão ser aceitos custos unitários superiores àqueles
constantes do orçamento estimado em relação aos i tens
materialmente relevantes, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de
controle, dispensada a compensação em qualquer outro serviço do
orçamento de referência;

§ 3º Se o relatório técnico de que trata o inciso II do § 2º deste artigo
não for aprovado pela Administração Pública, aplica-se o disposto
no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, salvo se o licitante
apresentar nova proposta, com adequação dos custos unitários
propostos aos limites previstos no §2º deste artigo, sem alteração
do valor global da proposta.

§ 4º No caso de adoção do regime de empreitada por preço global
ou de empreitada integral, serão observadas as seguintes
condições:

I — no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos
unitários diferentes daqueles previstos no art. 23 da Lei Federal n.
º 14.133, de 2021 desde que o valor global da proposta e o valor de
cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro seja igual ou
inferior ao valor calculado a partir do sistema de referência utilizado:
II - em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante
em relatório técnico circunstanciado, aprovado pela Administração
Pública, os valores das etapas do cronograma físico-financeiro
poderão exceder o limite fixado no inciso I deste parágrafo; e
III - as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões
em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações,
memoriais ou estudos técnicos preliminares do projeto básico não
poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do valor total
do contrato.

§ 5º No caso de adoção do regime de contratação integrada, deverão
ser previstos no instrumento convocatório critérios de aceitabilidade
por etapa, estabelecidos de acordo com o orçamento estimado na
forma prevista no edital, e compatíveis com o cronograma físico do
objeto licitado.

§ 6º O orçamento estimado das obras e serviços de engenharia
será aquele resultante da composição dos custos unitários diretos
do sistema de referência utilizado, acrescida do percentual de BDI
de referência, ressalvado o disposto no parágrafo 5º do art. 23 da
Lei Federal n.º 14.133, de 2021, para o Regime de Contratação
Integrada.

§ 7º A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor
obtido a partir dos custos unitários do orçamento estimado pela
Administração Pública não poderá ser reduzida, em favor do
contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que
modifiquem a composição orçamentária.
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Art. 49 - O orçamento estimativo deverá ser elaborado por profissional
habilitado e será parte integrante do projeto básico, ou do termo de
referência quando se tratar da licitação de projetos.

Art. 50 - Na elaboração dos orçamentos de referência, os órgãos e
entidades da administração pública municipal poderão adotar
especificidades locais ou de projeto na elaboração das respectivas
composições de custo unitário, desde que demonstrada a pertinência
dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura a
ser orçado em relatório técnico elaborado por profissional habilitado.

Parágrafo único. Os custos unitários de referência da administração
pública poderão, somente em condições especiais justificadas em
relatório técnico elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo
órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, exceder os seus
correspondentes do sistema de referência adotado na forma deste
Regulamento, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle,
dispensada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento
de referência.

Art. 51 - As obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura a serem
contratados e executados terão seus preços máximos definidos por
meio da somatória do custo direto, orçado pelo órgão licitante, com o
valor do Benefício e Despesas Indiretas - BDI.

§ 1º O preço máximo será o resultante do custo global de referência
acrescido do valor correspondente ao BDI, que deverá evidenciar em
sua composição, no mínimo:

I- taxa de rateio da administração central;
II - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço,
excluídos aqueles de natureza direta e personalística, em especial
aqueles mencionados no § 2º deste artigo, que oneram a contratada;
III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento;
IV - taxa de despesas financeiras; e  V - taxa de lucro,

§ 2º O Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL não se consubstanciam em
despesas indiretas passíveis de inclusão na taxa de BDI do orçamento-
base da licitação.

§ 3º Os preços unitário e global estabelecidos nos contratos incluem
todos os custos e despesas necessários à perfeita execução do
seu objeto.

§ 4º No contrato específico de cada obra ou serviço de engenharia e/
ou arquitetura contratados, na cláusula do valor para a execução do
seu objeto, deverá constar explicitamente o percentual relativo a
materiais e a mão de obra.

§ 5º O edital deverá exigir que os licitantes apresentem, em suas
propostas, a composição analítica do percentual do BDI e dos
Encargos Sociais - ES, discriminando todas as parcelas que o
compõem, ou a exigência de que apresentem declaração de que
aceitam as composições constantes no anexo ao edital, ou, ainda,
explicitar que no caso da licitante não apresentar a composição do
BDI, considerar-se-á que adotou o BDI referencial constante em anexo
do edital.

Art. 52 - O edital ou o contrato de obras e serviços de engenharia e/
ou arquitetura deverá indicar o critério de reajustamento de preços,
sob a forma de reajuste em estrito senso, admitida a adoção de
índice setorial.
Parágrafo único. No caso de serviços de engenharia e/ou arquitetura
continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, o
reajustamento de preços será feito na espécie repactuação.

Art. 53 - Comprovada a inviabil idade técnico-econômica de
parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em
vigor, os itens de fornecimento de materiais e equipamentos de
natureza específica que possam ser fornecidos por empresas com
especialidades próprias e diversas e que representem percentual
significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de
taxa de BDI reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens.

Parágrafo único. No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas
e materiais em que a contratada não atue como intermediário entre o
fabricante e a administração pública ou que tenham projetos,
fabricação e logísticas não padronizados e não enquadrados como
itens de fabricação regular e contínua nos mercados nacional ou
internacional, o BDI poderá ser calculado e justificado com base na
complexidade da aquisição, com exceção à regra prevista no caput
deste artigo.

Art. 54 - Na Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou no
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT relativas às planilhas
orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de
licitação, inclusive de suas eventuais alterações.

Art. 55 - Os critérios de aceitabilidade de preços deverão constar do
edital de licitação para contratação de obras e serviços de engenharia
e/ou arquitetura.

Art. 56 - À minuta de contrato deverá conter cronograma físico-
financeiro com a especificação física completa das etapas necessárias
à medição, ao monitoramento e ao controle das obras.

§1º As medições serão efetuadas na data prevista da conclusão
das parcelas constantes do cronograma físico-financeiro, que deverá
ser ilustrado por representação gráfica.

§ 2º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV e
VI do caput do art. 46 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão
licitados por preço global e adotarão sistemática de medição e
pagamento associada à execução de etapas do cronograma físico-
financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada
a adoção de sistemática de remuneração orientada por preços
unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens
unitários.

§ 3º Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços
executados, deverá ser considerado o cumprimento do avanço das
etapas construtivas definidas no cronograma físico- financeiro, que
será peça integrante do contrato.

§ 4º O cronograma físico-financeiro deverá prever parcelas a cada
30 (trinta) dias, mantendo coerência com a execução dos serviços
em cada parcela, podendo prever prazo menor para a primeira, para
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a última e para casos especiais autorizados pela autoridade
competente.

§ 5º O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento
adequado da obra deve ser estabelecido pelo contratante, podendo a
contratada adequá-lo, estando sujeito à aprovação do contratante.

§ 6º A contratada poderá solicitar a revisão do cronograma inicial,
quando necessária, cabendo ao contratante autorizar a sua
readequação, desde que motivada e justificada por fatos não
imputados à contratada e que não contrariem os princípios que regem
as licitações e contratações públicas.

Subseção IV
Da Formação dos Preços das Propostas e Celebração de

Aditivos em Obras e Serviços de Engenharia e/ou
Arquitetura

Art. 57 - Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço
global, de empreitada integral e contratação por tarefa, deverão ser
observadas as seguintes disposições para formação e aceitabilidade
dos preços:

I - na formação do preço que constará das propostas dos licitantes,
poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles obtidos a
partir dos sistemas de custos de referência previstos neste
Regulamento, desde que o preço global orçado e o de cada um dos
itens fiquem iguais ou abaixo dos preços de referência da
administração pública obtidos na forma estabelecida neste
Regulamento, assegurado aos órgãos de controle o acesso irrestrito
a essas informações; e

II - deverá constar do edital e do contrato, cláusula expressa de
concordância da contratada com a adequação do projeto que integrar
o edital de licitação, e, as alterações contratuais sob alegação de
falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas,
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto
não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do
valor total do contrato, computando-se esse percentual para
verificação do limite previsto nos art. 125 da Lei Federal n.º 14.133,
de 2021,

Art. 58 - Os critérios de aceitabilidade de preços serão definidos em
relação ao preço global, aos preços unitários e de cada uma das
etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, que
deverão constar do edital de licitação.

Parágrafo único. A diferença percentual entre o valor global do
contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em
favor da contratada em decorrência de aditamentos que modifiquem
a planilha orçamentária.

Art. 59 - A formação do preço dos aditivos contratuais contará com
orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão
ou entidade responsável pela licitação, na forma prevista neste
Regulamento e, no caso de alteração unilateral do contrato, mantidos
os limites previstos no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Seção IV

Da Contratação e da Execução de Obras e Serviços de
Arquitetura e/ou Engenharia

Art. 60 - O autor do projeto não possui direito subjetivo de ser
contratado para os serviços de supervisão da obra respectiva, nem
deve ser dispensada a licitação para a adjudicação desses Serviços.

§1º É admissível que se proceda aos trabalhos de supervisão,
diretamente ou por delegação a outro órgão público, ou, ainda, fora
dessa hipótese, que se inclua, a juízo da Administração e no seu
interesse, no objeto das licitações a serem processadas para a
elaboração de projetos de obras e serviços de engenharia e/ou
arquitetura, com expressa previsão no ato convocatório, a prestação
de serviços de supervisão ou acompanhamento da execução,
mediante remuneração adicional, aceita como compatível com o porte
e a utilidade dos serviços.

§ 2º No caso de se licitar, em um mesmo certame, o projeto de
engenharia e/ou arquitetura e os serviços de supervisão, deve ser
explicitada, no instrumento convocatório, a obrigatoriedade da
apresentação de propostas distintas, com cláusula expressa
prevendo a indicação das condições e preços de cada um dos
serviços.

CAPÍTULO II
DOS REGIMES DE EMPREITADA

Art. 61 - À escolha do regime de execução contratual deve estar
técnica e economicamente justificada nos autos do processo licitatório
e no respectivo contrato.

Seção I
Dos Regimes de Empreitada por Preço Global, por Preço

Unitário, Contratação por Tarefa e Empreitada Integral

Art. 62 - Adota-se a empreitada por preço global, empreitada integral
e contratação por tarefa, em regra, para pactuar obrigações de meio
e quando for possível definir com precisão os quantitativos e/ou
qualitativos dos serviços a serem executados na obra.

Art. 63 - Adota-se a empreitada por preço unitário para pactuar
obrigações de meio e nos casos em que os objetos, por sua natureza,
possuam uma imprecisão inerente de quantitativos em seus itens
orçamentários.

§ 1º No caso de que trata o caput deste artigo, se houver preferência
pela empreitada por preço global, deverá ser justificado nos autos.

§ 2º Poderão ser adotados dois regimes de empreitada em um mesmo
contrato quando a obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura
for composta por parte possível de definir com precisão os
quantitativos e/ou qualitativos dos serviços a serem executados na
obra e parte que possua uma imprecisão inerente de quantitativos e/
ou qualitativos em seus itens orçamentários.

Art. 64 - É irregular a admissão de proposta ofertada pelo licitante
contendo especificações de serviços e respectivas quantidades
divergentes do orçamento-base da licitação, cabendo-lhe, no caso
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de identificar erros de quantitativos no orçamento-base do certame,
impugnar os termos do edital de licitação.

Parágrafo único. À mera existência de erro material ou de omissão na
planilha de custos e de formação de preços da licitante não enseja,
necessariamente, a desclassificação antecipada da sua proposta,
devendo a Administração promover diligência junto ao interessado
para a correção das falhas, sem permitir, contudo, a alteração do
valor global originalmente proposto.

Art. 65 - São admissíveis aditivos contratuais, inclusive no regime de
execução contratual por preço global, nos casos de alterações de
projeto propostas pela administração, nos casos de fatos imprevisíveis,
entre os quais a impossibilidade de o licitante constatar as eventuais
discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no
projeto básico, bem como nas demais situações previstas no art. 125
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

Art. 66 - Em contratos executados no regime de empreitada por preço
global, no caso de aditivos celebrados em virtude de erros ou omissões
no orçamento, deverão ser observados os seguintes entendimentos:

§ 1º Em regra, os aditivos não são admissíveis, tendo em vista a
cláusula de expressa concordância da contratada com o projeto
básico, bem como a natural variação de quantitativos na empreitada
por preço global constituir-se em álea ordinária da contratada.

§ 2º Quando nos contratos forem encontrados erros de pequena
relevância, relativos a pequenas variações de quantitativos em seus
serviços, a contratante deve pagar exatamente o preço global
acordado, não sendo adequado se firmar, para isso, aditivo contratual.

§ 3º Quando nos contratos forem encontrados erros ou omissões
substanciais, subestimativas ou superestimativas relevantes, poderão
ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que os
seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente:

I - somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes
e objetos de revisão, os serviços de materialidade relevante na curva
ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa À c Faixa B, cuja
somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento)
do custo total;
II - somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes
e objetos de revisão, os erros unitários de quantitativo acima de 10%
(dez por cento).

§ 4º Excepcionalmente, em casos de quantitativos com relevantes
subestimativas no orçamento, demonstrada a razoabilidade do pedido
de aditivo, deverão ser atendidas cumulativamente os seguintes
requisitos para o deferimento do pleito:
I - a alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da
diferença entre o valor global estimado pela Administração e o valor
global contratado;
II - o resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos
efetivos de serviços, não poderá ser modificado se os novos
quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitantes,
em observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração;

III - a alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a
10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse
percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021.
IV - o novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida
no serviço cujo quantitativo foi originalmente subestimado não são
compensados por eventuais distorções a maior nos quantitativos de
outros serviços que favoreçam o contratado;

§ 5º Em caso de quantitativos superestimados relevantes no
orçamento, eventuais pleitos da contratada para não redução dos
valores contratados poderão ser atendidos de forma
excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os
seguintes requisitos:
1 - demonstração, em análise global, de que o quantitativo
artificialmente elevado foi compensado por outros preços e
quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente
demonstrado que o preço global pactuado representa a justa
remuneração da obra, considerando o orçamento de referência da
Administração ajustado; e
II - a alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele
item inviabilizaria a execução contratual, por exemplo, demonstrando-
se que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as
contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo
contratado, bem como os montantes originados de eventuais
distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas
referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha)
que não foram eliminados no processo licitatório.

Art. 67 - Nos aditivos em contratos em que houver necessidade de
acréscimo e supressão de serviços devem ser considerados os
acréscimos e as supressões de quantitativos de forma isolada, ou
seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser
sempre calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a
cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de
compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no
dispositivo legal.

Seção II
Dos Regimes de Contratação Integrada e Semi-Integrada

Art. 68 - Adota-se os regimes de contratação integrada, em regra,
para pactuar obrigações de resultado em que o contratado é
responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e
executivo, executar serviços de engenharia e obras comuns ou
especiais de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços
especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais
operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto.

§ 1º Adota-se a contratação semi-integrada para pactuar obrigações
de resultado em que o contratado é responsável por elaborar e
desenvolver o projeto executivo executar serviços de engenharia e
obras comuns ou especiais de engenharia, fornecer bens ou prestar
serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as
demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do
objeto.

§ 2º Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande
vulto ou forem adotados os regimes de contratação integrada e
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semi-integrada, o edital e o contrato obrigatoriamente contemplarão
matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado:

§ 3º Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos
decorrentes de fatos supervenientes à contratação associados à
escolha da solução de projeto básico pelo contratado deverão ser
alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscos.

§ 4º A Administração é dispensada da elaboração de projeto básico
nos casos de contratação integrada, hipótese em que deverá ser
elaborado anteprojeto de acordo com metodologia definida, observados
os requisitos estabelecidos no inciso XXIV do art. 6º da Lei Federal n.º
14.133, de 2021.

§ 5º Na contratação integrada, após a elaboração do projeto básico
pelo contratado, o conjunto de desenhos, especificações, memoriais e
cronograma físico-financeiro deverá ser submetido à aprovação da
Administração, que avaliará sua adequação em relação aos parâmetros
definidos no edital e conformidade com as normas técnicas, vedadas
alterações que reduzam a qualidade ou a vida útil do empreendimento
e mantida a responsabilidade integral do contratado pelos riscos
associados ao projeto básico.

§ 6º Nos regimes de contratação integrada e semi-integrada, o edital e
o contrato, sempre que for o caso, deverão prever as providências
necessárias para a efetivação de desapropriação autorizada pelo
poder público, bem como:

I - o responsável pelas respectivas fases do procedimento
expropriatório;
II - a responsabilidade pelo pagamento das indenizações devidas;
III - à estimativa do valor a ser pago à título de indenização pelos bens
expropriados, inclusive de custos correlatos;
IV - distribuição objetiva de riscos entre as partes, incluído o risco pela
diferença entre o custo da desapropriação e a estimativa de valor e
pelos eventuais danos e prejuízos ocasionados por atraso na
disponibilização dos bens expropriados;
V - em nome de quem deverá ser promovido o registro de imissão
provisória na posse e o registro de propriedade dos bens a serem
desapropriados.

§ 7º Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização da
Administração, o projeto básico poderá ser alterado, desde que
demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo contratado
em termos de redução de custos, de aumento da qualidade, de redução
do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação,
assumindo o contratado a responsabilidade integral pelos riscos
associados à alteração do projeto básico.

§ 8º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da
conclusão e da aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos
relativos às etapas anteriores,

Art. 69 - Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou
semi-integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto
nos seguintes casos:

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente
de caso fortuito ou força maior;

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações
para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, a
pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou
omissões por parte do contratado, observados os l imites
estabelecidos no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;
III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-
integradas, nos termos do §5º do art. 46 da Lei Federal n.º 14.133,
de 2021;
IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de
riscos como de responsabilidade da Administração.

Subseção I
Do Anteprojeto de Arquitetura e Engenharia

Art. 70 - O instrumento convocatório das licitações para contratação
de obras e serviços de engenharia sob o regime de contratação
integrada deverá conter anteprojeto de engenharia com informações
e requisitos técnicos destinados a possibilitar a caracterização do
objeto contratual,  contendo, quando couber, os seguintes
documentos técnicos, tendo nível de definição suficiente para
proporcionar a comparação entre as propostas recebidas das
licitantes:
I - concepção da obra ou serviço de engenharia, contendo:
a) demonstração e justificativa do programa de necessidades,
contendo o conjunto de características e condições necessárias ao
desenvolvimento das atividades dos usuários da edificação que,
adequadamente consideradas, definem e originam a proposição para
o empreendimento a ser realizado;
b) estudo preliminar com a configuração inicial da solução
arquitetônica proposta para a edificação, que representam
graficamente as primeiras soluções obtidas considerando as
exigências contidas no relatório de levantamento de dados elaborado
com os dados do programa de necessidade.
c) estética do projeto arquitetônico, traçado geométrico e/ou projeto
da área de influência, quando cabível;
d) parâmetros de adequação ao interesse público, de economia na
utilização, de facilidade na execução, de impacto ambiental e de
acessibilidade;

II - projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a
concepção adotada;
III - levantamento topográfico e cadastral contendo, no mínimo:

a) conhecimento geral do terreno, tais como relevo, limites,
confrontantes, área, localização, amarração e posicionamento;
b) informações sobre o terreno destinadas a estudos preliminares,
anteprojetos ou projetos básicos de projetos;

IV - pareceres de sondagem, de acordo com norma técnica específica;
V - memorial descrit ivo dos elementos da edif icação, dos
componentes construtivos e dos materiais de construção, de forma
a estabelecer padrões mínimos para a contratação, contendo, no
mínimo:

a) conceituação dos futuros projetos;
b) normas adotadas para a realização dos projetos;
c) premissas básicas a serem adotadas durante a elaboração dos
d) projetos;
e) objetivos dos projetos;



ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL
EDIÇÃO ESPECIAL

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
Lei Nº 220/01 de 10/10/01 - MANAÍRA - 04  JANEIRO DE  2024-Tiragem desta Ed:40 Exemplares

                                                                                                                                                        PAGINA 24

f) níveis de materiais a serem empregados na obra e dos componentes
construtivos;
g) definição dos níveis de serviço desejado, com os resultados
esperados da execução da obra ou serviço de engenharia e de sua
operacionalização;
h) condições de solidez, de segurança e de durabilidade;
i) visão global dos investimentos, com estimativa razoável do
investimento a ser feito para a construção da obra ou serviço de
engenharia e sua operacionalização;
j) prazo de entrega;
k) demais detalhes que podem ser importantes para o entendimento
completo do projeto esperado.
VI - matriz de riscos que defina a repart ição objet iva de
responsabilidades advindas de eventos supervenientes à contratação.

Subseção II
Do Orçamento para o Regime de Contratação Integrada

Art. 71 - No processo licitatório para contratação de obras e serviços
de engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-
integrada, o valor estimado da contratação será calculado nos termos
do §2º do art. 23 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, acrescido ou
não de parcela referente à remuneração do risco, e, sempre que
necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será
baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido
pela Administração, devendo a utilização de metodologia expedita ou
paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras
contratações similares ser reservada às frações do empreendimento
não suficientemente detalhadas no anteprojeto.

§ 1º A parcela referente à remuneração do risco a que se refere o
caput deste artigo, se adotada, não integrará a parcela de BDI do
orçamento estimado, devendo ser considerada apenas para efeito
de análise de aceitabilidade das propostas ofertadas no processo
licitatório,

§ 2º A estimativa de preço deve se basear em orçamento sintético tão
detalhado quanto possível, devidamente adaptada às condições
peculiares da obra, devendo a utilização de estimativas paramétricas
e avaliações aproximadas baseadas em obras similares ser restringida
às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas pelo
anteprojeto.

§ 3º Será exigido dos licitantes ou contratados, no orçamento que
compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de
detalhamento do orçamento sintético,

Seção III
Do Fornecimento e Prestação de Serviço Associado

Art. 72 - Fenecimento e prestação de serviço associado é o regime
de contratação em que a execução do objeto observará as seguintes
fases, em sequência

I - fornecimento do objeto;
II - operação, manutenção ou ambas do objeto fornecido na fase 1,
por tempo determinado.

§ 1º Quando na fase I o fornecimento é de obra ou serviço de
engenharia, o edital pode prever que o contratado:

I - seja responsável por executar obras e serviços de engenharia,
fornecer bens ou prestar serviços especiais e realizar montagem,
teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes
para a entrega final do objeto; ou
II - seja responsável por elaborar e desenvolver os projetos básico e
executivo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens
ou prestar serviços especiais e realizar montagem, teste, pré-
operação e as demais operações necessárias e suficientes para a
entrega final do objeto.

§ 2º No caso do inciso I do §1º deste artigo, o edital deve conter
como anexo um projeto básico para o qual, mediante prévia autorização
da Administração, o projeto básico, mantidos os procedimentos
relativos ao regime de contratação semi-integrada, poderá ser
alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações
propostas pelo contratado em termos de redução de custos, de
aumento da qualidade, de redução do prazo de execução ou de
facilidade de manutenção ou operação, assumindo o contratado a
responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do
projeto básico.

§ 3º No caso do inciso II do §1º deste artigo, o edital deve conter
como anexo um anteprojeto de engenharia e mantidos os
procedimentos relativos ao regime de contratação integrada.

§4º Os serviços relativos à fase II poderão ser com modelo de
contrato de facilities.

§ 5º O modelo de contrato de facilities para ocupação de imóveis de
que trata o caput deste artigo, consiste na prestação, em um único
contrato, de serviços de gerenciamento e manutenção de imóvel,
incluído o fornecimento dos equipamentos, materiais e outros serviços
necessários ao uso do imóvel pela administração pública, por escopo
ou continuados.

§ 6º O modelo de contrato facilities, observados os princípios de que
trata o art. 5º da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021, poderá, na forma do § 2º do art. 7º da
Lei Federal nº 14.011, de 10 de junho de 2020, incluir a realização de
obras para adequação do imóvel, inclusive a elaboração dos projetos
básico e executivo; e ter prazo de duração de até 20 (vinte) anos,
quando incluir investimentos iniciais relacionados à realização de
obras € o fornecimento de bens, os quais devem permanecer com o
contratante.

Art. 73 - O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação
de serviço associado terá sua vigência máxima definida pela soma
do prazo relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra com o
prazo relativo ao serviço de operação e manutenção, este limitado a
5 (cinco) anos contados da data de recebimento do objeto inicial;

Parágrafo único. É autorizada a prorrogação sucessiva do contrato
firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço
associado, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja
previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
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permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem
ônus para qualquer das partes.

Art. 74 - A medição e o pagamento do objeto da contratação sob regime
de fornecimento e prestação de serviço associado se dará por etapas
e em função da fase em que se está sendo executado o contrato.

CAPÍTULO III
DA PÓS-OCUPAÇÃO

Art.  75 - Imediatamente após o recebimento provisório do
empreendimento e/ou início da utilização pelos usuários, o órgão ou
entidade ocupante deverá verificar se há vícios construtivos e se o
resultado da obra está de acordo com o projetado, bem como se o
projeto atende os anseios dos usuários do empreendimento.

§ 1º O órgão ou entidade responsável pela administração do
empreendimento, deve implementar, quando à natureza ou prazo de
validade dos materiais empregados permitirem, controle sobre o
desempenho das obras contratadas e recebidas, do recebimento da
obra ou serviço de engenharia e/ou arquitetura até o término da garantia
quinquenal estabelecida pelo art. 618 da Lei Federal nº 10,406, de 10
de janeiro de 2002.

§ 2º A Administração Pública, por meio do órgão ou entidade responsável
pela administração deve promover inspeções periódicas no
empreendimento,

§ 3º As inspeções nos empreendimentos devem ser realizadas por
profissionais habilitados, com experiência suficiente para reconhecer
os diversos tipos de defeitos e avaliar se são de fato precoces, com o
seguinte procedimento:

I - os profissionais devem ir a campo munidos dos instrumentos
necessários à identificação, localização e registro dos defeitos, de
acordo com a obra a ser avaliada;
II - todos os defeitos encontrados devem ser individualmente referidos
em formulários próprios, para cada tipo de obra, analisando em função
dos critérios socioeconômicos, socioambientais, socioculturais e
sociopolíticos e, em especial, os defeitos estruturais, os aspectos
relativos à segurança, à qualidade dos materiais empregados, os
equipamentos, e as instalações, além de outros aspectos eleitos pelos
profissionais responsáveis;
III - os formulários de registro devem indicar, com precisão adequada,
a localização e a espécie de cada defeito encontrado;
IV - devem ser relacionados os defeitos provocados por caso fortuito
ou força maior para que a Administração possa providenciar as suas
correções;
V - os profissionais responsáveis devem realizar registro fotográfico
de cada tipo de defeito relatado.

§ 4º Caso se detecte vícios construtivos que não foram observados
quando do recebimento definitivo, por estarem ocultos ou por terem
aparecidos com a utilização do imóvel, a executora da obra ou serviços
de engenharia e/ou arquitetura deverá ser imediatamente acionada
para repará-los.

§ 5º Se a contratada não se dispuser a reparar os vícios construtivos,
a direção do órgão deve preparar todos os elementos técnicos

necessários e encaminhar à Procuradoria Geral do Município para
possível ajuizamento de ação judicial visando ao refazimento em
relação aos defeitos ou indenização por parte da executora.

Art. 76 - À Administração Pública municipal deve manter arquivados,
referentes a cada obra contratada, os correspondentes elementos
documentais:

I - projetos, memoriais descritivos, especificações técnicas, caderno
de encargos, as built € orçamento, todos devidamente assinados
pelos responsáveis técnicos com os correspondentes Registros de
responsabilidade técnica;

II - anotações e/ou registros de responsabilidade técnica de execução
e de fiscalização, emitidos junto ao conselho profissional competente;

III - resultados de todo o controle tecnológico, exigido nas Normas
Técnicas vigentes, tTealizado durante a execução da obra, inclusive
as fichas referentes a cada ensaio;

IV - termo de recebimento provisório e definitivo;
V - contratos e aditamentos;
VI - diário de obra;
VII - notificações e expedientes emitidos e recebidos;
VIII - relatórios de inspeções periódicas, após o recebimento da obra;
e
IX - relatórios e atestados do controle interno, após o recebimento da
obra.

CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 77 - O órgão contratante deverá desenvolver metodologia para
processo de avaliação de desempenho dos contratados para a
execução de obras e serviços de engenharia e/ou arquitetura pela
Administração Pública estadual para consti tuir registro de
comportamento relativo ao cumprimento das obrigações ajustadas e
com o objetivo de seleção para a realização de novos serviços, em
especial para o atendimento ao §3º do art. 36; inciso III do art. 37;
inciso Il do art. 60; e §83º e 4º do art. 88, todos da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

Art. 78 - A metodologia deverá prever os procedimentos a serem
observados na avaliação de desempenho da contratada para a
execução de obras e/ou serviços de engenharia e/ou arquitetura
para os órgãos e entidades previstas no art. 1º deste Regulamento, e
serão processados da forma constante neste artigo.

§ 1º Caberá ao contratante, a organização, manutenção e atualização
do Registro de Desempenho da contratada perante a Administração
Pública do Município de MANAÍRA-PB.

§ 2º O desempenho da contratada na execução de obras e serviços
de engenharia e/ou arquitetura será avaliado pela sua fiscalização e
ao final do contrato encaminhará os dados para compor o Cadastro
Fornecedores do Município de MANAÍRA-PB.

§ 3º As inspeções periódicas realizadas pela contratante nas obras
e serviços de engenharia e/ou arquitetura a seu encargo deverão
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abranger, também, a apreciação para fins internos, na adequação dos
conceitos emitidos.

§ 4º O nível de desempenho da contratada na execução de contratos
de obras e serviços a de engenharia e/ou arquitetura com a contratante
será representado por conceitos emitidos por ocasião de cada avaliação
e/ou medição e terão as denominações de Desempenho Parcial,
Desempenho Contratual e Desempenho Geral, da seguinte forma:

1 - desempenho parcial: será o desempenho da contratada no período
transcorrido entre o início das obras e/ou serviços e a primeira avaliação
ou entre duas avaliações subsequentes, realizadas pela Fiscalização
e, expresso no “Relatório de Vistoria de Obras ou Serviços” e no
“Relatório de Serviços Técnicos Especializados;

II - desempenho contratual: será a média de todos os desempenhos
parciais de um contrato, representativo da atuação da contratada
desde o início até a data de uma avaliação e/ou medição final ou
rescisória;

III - desempenho geral: será a média dos desempenhos parciais de
todos os contratos que a contratada mantém com a Administração e,
de todos os desempenhos contratuais dos contratos por ele concluídos
no período de validade de seu Cadastro.

CAPÍTULO V.
DAS MANUTENÇÕES DE EQUIPAMENTOS ENQUADRADAS EM

SERVIÇO DE ENGENHARIA

Art. 79 - Aplica-se, no que couber, as disposições deste regulamento
às manutenções de equipamentos que sejam enquadradas em serviços
de engenharia.

Parágrafo único. O enquadramento do serviço de manutenção em
serviço de engenharia deverá ser feito pelo órgão demandante da
licitação.

Art. 80 - O termo de referência para manutenções de equipamentos
enquadradas em serviços de engenharia deverá descrever de forma
completa o equipamento que será objeto de manutenção, trazendo no
mínimo os seguintes elementos:

I - se o objeto consiste em manutenção preventiva e/ou corretiva;
II - a periodicidade de realização das manutenções corretivas;
III - o prazo para o atendimento das chamadas de manutenção corretiva;
IV - se o serviço, conforme a natureza da manutenção e periodicidade,
consiste em serviço contínuo ou por escopo;
V - a formação profissional do responsável técnico;
VI - a forma de aquisição de peças, conforme justificativa de viabilidade
e economicidade que conste nos autos.

Parágrafo único. O critério de adjudicação deverá ser
preferencialmente por item, devendo ser justificado nos autos a
adjudicação por lote.

CAPÍTULO VI
DA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Art. 81 - O controle e fiscalização das obras da Administração Pública
municipal, direta, autárquica e fundacional, além da legislação

pertinente, observarão subsidiariamente o disposto no presente
decreto.

Art. 82 - O início da obra está condicionado à emissão da Ordem de
Serviço autorizada pelo Secretário da Pasta Contratante.

Parágrafo único. À Ordem de Serviço somente poderá ser emitida
mediante a apresentação de todas as licenças necessárias à
execução da obra, inclusive as ambientais, se for o caso.

Art. 83 - A autoridade competente deverá designar um representante
da administração municipal, compatível com o objeto do contrato, com
atribuições legais definidas pelo respectivo conselho profissional,
para fiscalizar e controlar a execução da obra e/ou contrato.

§ 1º A designação do representante municipal se fará por portaria a
ser emitida pelo Secretário da Pasta responsável pela fiscalização do
contrato.
2º Compete à fiscalização a verificação do cumprimento das
disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os
aspectos.

§ 3º Compete ainda à fiscalização, dentre outras:

I - acompanhar e realizar as anotações necessárias no Diário de
Obra ou Registro de Ocorrências;
II - verificar e atestar as medições dos serviços, bem como conferir e
encaminhar para E pagamento as faturas emitidas pelo contratado;
III - elaborar Laudo de Vistoria Técnica;
IV - acompanhar o cronograma físico-financeiro da obra;
V - acompanhar a elaboração do As Built da obra;
VI - solicitar o habite-se da obra;
VII - acompanhar a avaliação de desempenho;
VIII - resolver casos omissos não previstos nos projetos ou
documentos do certame da licitação;

§ 4º Poderá a autoridade competente designar mais de um
representante da administração municipal, para fiscalização e controle
da execução da obra e/ou contrato, conforme atividades técnicas e/
ou administrativas a serem desenvolvidas por força do contrato, e
dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição dos trabalhos
entre eles.

§ 5º Caberá à administração municipal, através de setor responsável,
programar, destinar e dimensionar corpo técnico de profissionais
habilitados e especializados, quando for o caso, adequado às
necessidades de controle e fiscalização das obras públicas.

Art.  84 - O Diário de Obras é documento obrigatório de
responsabilidade do contratado, que deverá mantê-lo no escritório do
canteiro de obras, elaborado em duas vias numeradas
sequencialmente, sendo uma via entregue à fiscalização diariamente.

Parágrafo único. Poderá ser aceito, a critério da fiscalização, Diário
de Obra diferente, desde que com conteúdo similar.

Art. 85 - As medições realizadas periodicamente, conforme
estabelecido em contrato, serão atestadas pelo responsável da
fiscalização, sendo este representante do Município.



ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL
EDIÇÃO ESPECIAL

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
Lei Nº 220/01 de 10/10/01 - MANAÍRA - 04  JANEIRO DE  2024-Tiragem desta Ed:40 Exemplares

                                                                                                                                                          PAGINA 27

§ 1º Responderão solidariamente por qualquer ato ilegal ou
irregularidades constatadas nas medições, os responsáveis que
atestaram os documentos relativos às medições da obra.

§ 2º os supervisores hierárquicos somente responderão nos termos
do parágrafo anterior na hipótese de fiscalização deficiente dos atos
delegados (culpa in vigilando), de conhecimento do ato irregular
praticado ou de má escolha do agente delegado (culpa in elegendo)

§ 3º somente poderão ser considerados para efeito de medição e
pagamento os serviços e obras efetivamente executado pelo
contratado e aprovado pela fiscalização, respeitada a rigorosa
correspondência com o projeto e as modificações expressas e
previamente aprovadas pela administração municipal.

§ 4º a discriminação e qualificação dos serviços e obras considerados
na medição deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento
anexas ao contrato.
§ 5º a administração municipal efetuará o pagamento das faturas
emitidas pelo contratado com base nas medições de serviços
aprovados pela fiscalização, obedecidas as condições estabelecidas
no contrato

§ 6º as medições serão numeradas sequencialmente por obra e/ou
contrato instruídas com os seguintes documentos:
I – boletim de medição – BM, assinado pelos responsáveis mencionados
no caput deste artigo e pelos superiores hierárquicos, estes últimos
apenas para os fins de processamento da despesa pública, nos termos
dos arts. 63 e 64 da lei 4.320/64;

II – nota fiscal (fatura) com a descrição clara do objeto e identificação
do número da medição, constando os valores que deverão ser retidos
no momento do pagamento (ISS, INSS e outros tributos e contribuições.

III – Fotos de realização dos serviços e/ou obras;

IV – laudo técnico da fiscalização emitido pelo representante da
administração municipal atestando a realização dos serviços
constantes no BM;

V – levantamentos e cálculos realizados pelo contratado, atestados
pelo responsável pela fiscalização, necessários à discriminação e
determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados;

VI – comprovante de pagamento do pessoal envolvido na execução
da obra, podendo ser comprovado mediante declaração do contratado;

VII – prova de recolhimento das contribuições previdenciárias – GPS
relativas a matrícula da obra junto ao INSS;

VIII – prova de recolhimento do FGTS através da GFIP – guia de
recolhimento do FGTS e informações à Previdência Social com relação
de empregados extraídos do SEFIP, vinculados a matrícula da obra
junto ao INSS;

IX – certidão negativa de débitos – CND, das contribuições
previdenciárias; e

X – certidão negativa de débito junto ao FGTS – CRF.

§ 7º  para pagamento da medição final, além dos documentos citados
no parágrafo anterior, os seguintes documentos deverão ser
anexados:

I – termo de recebimento provisório; e

II – Certidão negativa de débito do INSS referente à matrícula da
obra, se for o caso

Art. 86 - O termo de recebimento provisório da obra ou serviço será
emitido no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a comunicação por
escrito da conclusão pelo contratado mediante termo detalhado.

§ 1º o recebimento provisório ficará sob responsabilidade dos fiscais
de contrato

Art. 87 - O termo de recebimento definitivo da obra será emitido no
prazo máximo de 90 (noventa) dias do recebimento provisório,
mediante termo circunstanciado, observado o disposto no art. 119
da lei federal nº 14.133/21.

§ 1º o recebimento definitivo ficará sob a responsabilidade dos
fiscais de contrato

§ 2º a emissão do termo de recebimento definitivo da obra ficará
condicionado à entrega dos seguintes documentos por parte do
contratado:

I – as built completo, inclusive com alterações caso tenham ocorrido
ao longo da execução da obra.

II – No caso de edificação deverão ser apresentados os documentos
necessários para a emissão do habite-se junto a prefeitura, em
conformidade com a legislação municipal aplicável.

III – apresentação da guia de quitação e da GFIP da obra.

§3º o prazo máximo de 90 (noventa) dias poderá ser prorrogado
pelo período de 30 (trinta) dias em caso de não cumprimento dos
itens mencionados no parágrafo anterior, por parte do contratado,
para apresentação dos itens exigidos para a entrega definitiva do
objeto e recebimento do último boletim de medição – BM.

§ 4º o termo de recebimento definitivo da obra fica condicionado
ainda, ao reparo, correção, remoção, reconstrução ou substituição,
as expensas do contratado, no total ou em parte, do objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados.

CAPITULO VIII
DAS OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE GRANDE VULTO.

Do programa de integridade.

Art. 88 - O programa de integridade consiste, no âmbito de uma
pessoa jurídica, no conjunto de mecanismos e procedimentos
internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de
irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de
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conduta, política e diretrizes com objetivo de detectar e sanar desvios,
fraudes, irregularidades e atos ilícitos prat icados contra a
administração pública, nacional ou estrangeira.

Art. 89 - Nas contratações de obras, serviços e fornecimento de
grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação
de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6
(seis) meses, contado da celebração do contrato.

Art. 90 - O programa de integridade deve ser formulado com
fundamento nas diretrizes de regulamentação específica do município
de Xxxxxx/PB.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 91 - Além de instrumentos convocatórios e dos contratos, poderão
ser padronizados e aprovados pela procuradoria geral do município
as condições gerais de contrato e os termos aditivos do contrato.

Parágrafo único. Os editais e as condições gerais de contrato quando
padronizados e aprovados pela procuradoria geral do município, na
forma de regulamento específico, constituem normas gerais de
aplicação obrigatória nos procedimentos licitatórios, contratos e
convênios promovidos ou com interveniência dos órgãos e entidades
elencadas no caput art. 1º deste regulamento.

Art. 92 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaíra, Estado
da Paraíba, em 04 de janeiro de 2024.

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO
- Prefeito Constitucional –


